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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

3Iinisterio da Justiça o Negocios

Interiores

Directoria Geral da Instrucção

Por decreto de 31 de dezembro ultimo, foi
concedida ao lente cathedratico da Escola Po-
lytechnica do Rio do Janeiro, Dr. Viriato
Belfort Duarte, jubilação, do accordo com o
art. 75 da Constituição, com o vencimento
que lhe competir na ['Orna da lei.

.Ministerio das Relações
Exteriores

Por decretos de 5 do corrente, foram remo-
vidos da Legação em Santiago para a de Buenos
Ayres, o Enviado Extraordinario e Ministro
Plenipotenciario,bacharel Henrique de Barros
Cavalcanti de Lacerda, e da Logaçã.o em
La Paz para a de Montovidéo, o bacharel Al-
berto Fialho, sendo promovido a Enviado
Ratraordinario e Ministro Plenipotenciario
em I,a Paz o l' secretario da Legação em
Londres Eduardo Felix Simões dos Santos
Lisboa ;

Foram igualmente nomeados os Enviados
Extraordinarios e Ministros Plenipotenciarios
em disponibilidade bacharel Julio Henrique
de Mello e Al vim para exercer o seu cargo
na Legação em Santiago e o bacharel José de
Almeida e Vasconeellos par exercer igual-
mente o seu cargo em Caracas (Legação).

Por decreto da mesma data foi exonerado a
a pedido o Dr. José Thomaz da Porciuneula
do cargo de Enviado ExtraoriUnario e Mi-
nistro Plenipotenciario em Montevidéu.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 5 do corrente:
Foi nomeado o general de divisão Bibiano

Sergio Macedo da Fontoura Costa.11at para o
cargo de ajudante-general.

—Foram tra na feridos:
Na arma do artilharia, o tenente-coronel

Antonio Ilha Moreira, do corpo de estado-
maior para o 3" regtmento,e o coronel Arthur
do Moraes Pereira, deste regimento para o
referido corpo

Na arma de infantaria, o capitão José Xa-
vier de Figueiredo Brito, do 35° batalhão
para o togar de ajudante do 38 0 , a seu pe-
dido; os capitães Antonio Luiz Fagundes de
Souza, do 33" para a 2 0 companhia do 31^;An-
tonto Gerazino de Castro Junior, do 31 0 para
a 3 companhia do 5, e Felix Barreto Muniz
Telles, do 36" para a 1° companhia do 33'.

—Foram nomeados:
O tenente-coronel do'porpo de estado-maior

de artilharia João Maria de Paiva com man-
dante da Escola Militar do Estado do Ceará

O major do mesmo corpo Pedro Ivo da
Silva Henriques director do Arsenal de
Guerra do Estado de Pernambuco.

—Concedeu-se ao 1" racial da Contadoria
Geral da Gur rra, José Innocence° de Miranda,
dispensa de lapss de tempo para puder satis-
fazer a importancia do sello da patente que
lhe confere os honras do posto do major do
exercito, ervdida em virtudedo decreto de
12 de novembro de 1894.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Nogocios..
Interiores

Directoria do Interior

.Por portaria de 1 do corrente, concedeu-se
.ao cidadão Ataliba de Lera a exoneraçio,
que pediu, do legar do secretario do gabinete
do Sr. ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores.

—Por outra de 4 do corrente, foi concedida
ao 2" aliciai da Secretaria de Estado, Alvaro
Manhães dos Santos Delgado a exoneração,
que pediu, do togar de auxiliar do dito ga-
binete.

Dir:etoria Geral da instracsao

Por portaria de 31 de dezembro ultimo,
foi nomeado, do accordo com a proposta dos
directores do Externato e Internato do
Gyinnasio Nacional, o Dr. Wencesláo Alves
Leite do Oliveira Helio, para exercer interi-
namente o togar de lento da cadeira de mi-
neralogia, geologia e metereologia do mesmo
Gymnasio .

Aelditamento ao expediente 28 de dezembro
de 1896

Declarou-se ao director da Faculdade de
Direito do Recife que, ficando extincto, em
virtude do § 3' do art. 2' da lei n. 429 de
10 daquelle mez, o curso annexo á mesma
faculdade, deve providenciar sobre a entrega
do predio onde elle funceiona, sendo dispen-
sado o respectivo porteiro, e bem assim sobre
a venda do material desnecessario, arreca-
dando-se naquella faculdade() archivo do re-
ferido curso annexo.— Identico ao director
da Faculdade de Direito de S. Paulo sobre a
venda do material do curso annexo á mesma
faculdade e arrecadação do respectivo ar-
clivo.

Dia 31

Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Medicina da

Bailia que é permittido ao lente substituto,
Dr. Juliano Moreira, ausentar-se da séde da
mesma faculdade durante o periodo das fé-
rias, sem prejuizo de seus vencimentos;

Ao director da Faculdade de Direito do
Recife que é permittido aos lentes do curso
annexo á mesma faculdade, José Ferreira da,
Cruz Vieira e Dr. Antonio Joaquim de Barros
Sobrinho. ausentarem-se da sede daquelle
estabelecimento, durante o penedo das fé-
rias, sem prejuizo dos vencimentos.

Din 1 de jnnciro de 1897

Solicitaram-se do Ministorio da Fazenda
as providencias necessarias afim de que sejam
consideradas justificadas as faltas que. por
motivo do molestia, deu o lento da Faeul-
dado de Medicina do Rio de Janeiro, Dr.
Agostinho Jose de Soeu,. Lima, de 5 a 23
de dezembro ultimo. u

—Declarou-so ao director do Externato de
Gyirmasio Nacional que é permittido ao lente
de latim, Dr. Vicente de Souza, ausentar-se
da sede daquelle estabelecimento, durante o
periodo das férias.

Ministerio da Justiça e Negocies Lote-
piores—Directoria Geral da Instrucção-2' soe-
çãoCap:tal Federal, 1 de janeiro de 1897.

Em resposta ao vosso oMcio n. 138, de 23de
dezembro fitei°. declaro-vos que fica ~o-
vado o regimento p ora os guardas, trabalha-
dores e serventes desse estabelecimento, que
enviastes com o alludido

Saude e fraternidade. — Alberto Torres.
Sr. director geral do Museo Nacional.

Regimento para os guardas, trabalhadores
e serventes do museo Nacional a que se
refere o aviso de 1. de janeiro de 1897

Art. 1.° Fica completamente separado o
serviço interno do serviço externo do Museo.

Art. 2." Fanem parto do serviço interno—
a limeeza, o asseio e a conservação do elificio;
o trabalho das s°cções e dos laboratorios, o
serviço da bibliotheca e da calcina de taxi-
dermia e o serviço de fisealisação e vigilancia
interna que é preciso exercer nos dias de
exposição.

Art. 3.° Da execução do serviço interno
serão encarregados seis serventes, directa-
mente subordinados no porteiro, do qual re-
ceberão ordens e a distribuição do serviço.

Art. 4.° Serão obrigados os serventes a
comparecer no Museo, és 7 horas da manhã,
nos dias iitels, e ás 9 horas nus domingos,
não devendo retirar-se sinão depois do cer-
rado o Mnseo.

Art. 5. 0 As horas do serviço poderão ser
prolongadas, quando assim exigir algum
trabalho urgente, InadiaveL

Art. 6.° O servente que, sem motivo jus-
tificado, comparecer depois da hora, ',miara
metade da diaria, que lhe será descontada
na folha mensal do pagamento.

rt. 7. 0 Só serão abonadas as faltas de-
vidas a molestia, comprovada por attestado-
medico ou por declaração verbal ou por es-
cri pto de pessoa idonea, a juizo do director
geral.

Art. 8.° Ao servente que se mostrar ne-
gligente, pouco assiduo, infractor de ordens,
o porteiro fará primeira e segunda adver-
tenda, levando depois ao conhecimento do
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director geral ;IS irregularidades que elle
houver praticado, afim de que este provi-
dencie como jul gar conveniente.

Art. 9.° Dado o caso de molestia prolon-
gada, cuja duração exceda de oito dias, ser-
lhe-ha abanada sórnente a diaria correspon-
dente a 8 dias, e si no fim de 15 dias não
tiver ainda comparecido, será considerado
vago o Jogar.

Art. 10. Será entregue ao porteiro um
livro rubricado pelo director geral, no qual
assignarão os serventes na hora da entrada,
e da sabida, fechando o porteiro diariamente
a folha com a sua assignatura. Este livra
será apresentado an secretario d o Mu ges). no
fim de cada mez, para delia ser extrahala a
Ilha de pag mento.

Art. 11. No ultimo dia util de cada s a
-mana o porteiro enviará ao director geral

uma parte essripta do que houver occorrido
no serviço interno do Museo e no serviço da
guarda policial.

Art. 12. Ficará, o porteiro encarregado de
exercer a maior fiscalisação e vigilancia sobre
as e , sinleas que ferem annexadas ao Museo,
inclusive mordias que esto actualmente °c-
enlevais por empregados subalternos deste es-
tabelecimento.

Art. 13. Nss horas fóra do expeaien te. es-
tando ausentes odircctor . gerl A ()secretario.
o porteiro 'Aterá tomer qualquer delibera-
ção urgente ; recorrer á galardoa policial. di-
rigir-se á-tutorai:1,d e em nome la diretor-
geral. dan lo dep as de tudo minuciosa conta,
quando o director, estiver presente.

Art. 14. O parteire não terá ingereneia
nein respon.abilidariseal guma no serviço ex-
terno do parque. da horto A dos jardins, o
qual ficará sob a imin eaiata fiscollsaeãn
responsabilidade ilo itsiedinairo-chefe e do di-
rector da seeetio de botenica .

Art. 15. Dado o caso. porém. de ser ne-
cessario ao • oraineirachefe o auxilio de
geardes policial para manter a ordem ou re-
p oianir qualquer a eto escandalnso qu e se
tenha dado no parque ou nas suas depen-
dei:rias, elle requisitará esse auxilio pnr in.
termelito do porteiro, quando estive , em an'
sentes o director-geral, o se cretario e o di-
rector da senão de botanica. O jardineiro-
chefe poderá então se cemmunicar por es-
c s ipto com autoridade, em nome do da
reetor-geral, dando a este depois minuciosa
informação do que houver occorrido.

Serviço externo

Art. 16. Fazem parte do serviço externo
a. limpeza.. o asseio e a conservação do Par-
que e do horto com todas as suas dependem-
cias. assim como a vissilancia e flsca.lisacitio
exercida dentro dos limises do parque. tara
do edifica) do Museo.

Arte  17. 8 , rão encarregados deste serviço
18 trabalhadores. deus euardas de numero e
dous nardas exteanumerarios, pagos estes
pela daria ans trabalhadoras, todos di serta-
men te stsbnral i nados ao je rd ineiro-chefe,o qual
fará a distribuição diaria do serviço, fiscali-
sanao e sua execução.

Art. 18. Qualquer irregularidade eu recto
extraordinftrio. °ocorrido neste serviço, será
nele jardineiro-chefe communicado immedia-
'temen te ao director-geral e na ausen n da deste
ao director da sce , :.5o de botanien. que por si
deliberará si houver necessidade de uma pro-
videncie. urgente.

Art. 19. Toda a área do parque com suas
dependencias será dividida e s o quatrosecções,
ficando um guarda encarregado de cada
secção.

Art. 20. O servion de fise,alisaçãn do par-
que eomeeará ás 6 horas da manhã e durará
ate ás 6 da tarde, assim noa domingos corno
nos Alas titeis.

Art. 21. será entregue no •ardineira-clipes
um livro rubricado p elo director geral, no
qual assiesnaeão diaeiatnente os gii , r 'as e
trabalhadores, na hora da enate-Ia P da
sabida, fecaanan diariamente a folha o jar-
dineiro-chefe enni a sua essienatura.

Art. 2?. Os gnaialas eat ranninerarioS po-
derão ser dispensadas do serviço aos do-
mingos.

Art. 23. Com relação ás faltas dos guardas,
prevalecerão as disposições dos arts. 	 i s e
9, deste reste m eito.	 •

Art. 24. Os guardas serão obrigados a per-
correr continuamente a secção do parque
que lhas for marca la, impedindo que sejam
damnificadas as arvores e as plantas rasteiras,
não permittindo que alli estacionem indi-
viduos sem occupação ou do moralidade
suspeita, nem que pesquem n es lagos ou
façam correrias nas avenidas e suas adjacen-
cias. Usando de meios brandos e suasnrios,
falando em nome do director-geral do Museo,
convidará tios individuos a se retirarem, e só
reclamarão o auxilio da força policial em
caso de ameaça ou resistencia.

Art. 25. Pado o caso de ameaça ou resis-
tensa, o guarda communie irá immedia.ta-
mente o facto ao jardineiro-chefe, o qual
procederá de acendo rom o que dispõe o
art. 15 'leste regulamento.

Art. 211. Aos guardas que nãodesempenha-
rem satisfactoriamente os seus deveres, atra o
jaedineiro-chefe primeira e segunda adver-
tencia, e não sendo cites attendidos, cominu-
nicará o facas ao director-geral, que provi-
denciará c uno entender.

Art. 27. E' ;atribuição exclusiva do jar-
dinh iro-chefe adinittir e despedir os traba-
lhadores.

Art. 23. Os trabalhadores serão obrigados
a oito h oras de serviço darto, distribuidas
conforme melhor entender o jardinsiro-caefe.

Art. 29. As faltas dos trabalhadores moti-
vadas por moleetia serão abonadas, quando
não excederem a o tres dias.

Art. 30. No ultimo dia util de cada se-
mana. enviará o j Mineiro-chefe ao director-
geral urna informação circuinstanciada (10
que houver ~Mo durante a semana, no
serviço externo do Milseo, requisitando qual-
quer providencia que julgar necessaria, para
a boa execução do s irviço.

Museo Nacional, dezembro de 1896.-0
director-geral, Dr. J. B. de Lacerda.

—Declarou-se ao dire stor da Musas Nacio-
nal, em is matosas ao officio de 17 de dozembtio
findo, que a equiparação desse estabeleci-
inç nto aos institutos de ensino superior, pro-
posta pelo conselho administrativo, exorbita
das attribuições conferidas ao Poder Ex-
ectitivo,

--Remetteu-se, por cópia, ao Ministerio da
Guerra, o aviso expe l ido em 29 de d zembro
ultimo, por este ministerio, em raspo ta ao
da Fazenda, s do o n. 900, de 30 d e setembro,
em que se lembrava a requisição a olle feita
por aquelle ministerio de um terreno, no
parque da Quinta da faia Vista, para aber-
tura de tuna rua necessaria ás boas condições
do quartel de cavalaria em via de constru-
cção nt mesma. quinta.

"Ministerio da Marinha

Expediente de 24 de dezembro de 1896

Ao Ministerio da Fazenda, corninunicando
não se achar ainda habilitada a Deleeacia
Fiscal da labia com os credites de 66:000a,
pela verba — Corpo da Armada ; 40:004
pela—Força Naval; 01:895a400 pela de —
altiniçaes de bocca; e 4:811$ pela rubrisa-
Fretes—coe forme declarou o caminandante
do cruzador Tonelero, e regateio informar o
que (acorre a semelhante respeito, para que
se faça effectiva a conce ,a•ão dos ditos cre-
dites.

— Ao Tribunal de Contas, transmittindo
As contas, na importancia de 59:55(1aa42,

para que se realise o competente pagamento
por conta do credito sup dementar aberto
pelo decreto n. 2.391, de-! de corrente

Cópi de cantracto celebrada pelo presi-
dente da colimissão naval na Ene pa, l'em
G. Osaca em 31 de manha, ultimo, para
o fornecimenta de apparelhns tdect s l des-
tinados sos tuins lane -torpedos da cruzador
Almirante Tamandaed, e declarando que a
despeza resultante desse eontracto deve ser

attendida por conta do credito supplementar
aberto pele decreto n. 2.391, de 4 do cor-
rente.—Communitiou-se á referido. comrnissão;

A conta, na impartancia de 28300, pro-
veniente de objectes de expediente fornecidos
a Secretaria de Estado e rogando providen-
ciar para que se realise o respectivo paga-
mento.

Solicitando providencias
Para que, pelas competentes verbas do

actual exercicio sejam pagas as contas, na, ira-
pertencia de 39:443$338, provenientes de
varies artigos fornecidos ao Comrnissariado
Gorai e Ars mal de Marinha desta Capital,
nos rnezes de agosto a novembro ultimos
(aviso n. 2.151);

Afim de que pelas verbas—Obras —e—Even-
tuaes—sejam pagas as folhas, na importancis.
de 9:339.500, a que teem direito Ferreira,
Silva & Comp., pela execuçao das obras da
ollicina de torneiros e amadores da directo-
ria de torpedos do Arsenal de Marinha desta
Capit a, e a Wilson Sons Comp., por pas-
sagens concedidas no paquete Guthic (aviso
n. 2.457)

No &atido de ser a Contadoria li Marinha
habilitasia, com a quantia d e .£ 175-0-0 por
conta da verba—Eventaaes— do actual exer-
cicio, para destinas de ps.ss .gens deste porto
ao de Cherbourg, do 2' tenente sub-enge-
nheiro naval Carlos Alberto Tiuuco da Silva
o sua familia.

—Ao chefe do Estado-maior General da Ar-
mada

Transmittinao os papeis relativos ao re-
querimento era que Miguel Cazenave &
Comp., pedem pagament de 400 tnetrus de
lona fornecida á canh oneira Taptrzry e re-
est-meneando que exijs informações do com-
mandante tio mesmo navio sobre a diver-
genci o entre a data da requisição e a do re-
cebimento do referido artigo, afim de pro-
vi . lenciar-se a respeito.

Devolvendo, conforme solicitou, a requi-
sição n. 80, de roupt e uten sjlios, para a
enfermaria de beribericos de Copacabana.

— Ao chefe do commissaria,do geral da Ar-
mada, recommondando que providencie para
que o cruzador Benjamin Constant, que vae
seguir em viagem de instrucçao com os guar-
das-marinha, sejam fornecidos para o rancho
destes a louca e mais objectes mencionados
na requ i sição datada de 16 do corrente, —
Communi 'ou-se ao Quartel General.

—Ao corpo de engenheiros navaes, autori-
sondo a mandar adquirir no mercado a mo-
bilia precisa á secretaria do mesmo corpo.—
Communicou-se á Contadoria.

—AO inspector do Arsenal de Marinha de
matto Oro se, declarando que a Imprensa
Nacional teia ordem para fornecer aos arse-
naes de Marinha tres collecçõss das Leis da
Republica, não havendo remettido as de 1895
por não estarem ainda publicadas.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Balda, declarando haver-se providenciado
para que a Ddegacia Fiscal do mesmo Estado
fosse habili,ada com o credito de 28:07
afimd attender ao pagamento do pessoal da
vemlyi,—Arsenaes—Inlo se tendo, po em, reall-
stdo a competente concessão por haver o
Tribunal de Contas pedi lo esclarecimentos,
que já foram prestados.

—A' Contadoria,declarando que ficam appro-
vedas as tabellas regulando as gratificações
a abonarem-se aos empregados que, fera das
horas do expediente, forem incumbidos de
serviço de tomada de contas e do de exame o
classificação de despezas nos Estados ; não de-
vendo, no primeiro desses serviços, ser in-
cl ilidas as contas dos responseveis que tiverem
fiança no Thesouro, nas Alfandegas e nas De.
legacias Fiscaes, com exce pção dos que servi-
rem a bordo, vi s to não competir a essa conta-
doia o processo de taes conta s , conforme
res , Ivido pelos avisos de 31 de outubro de
1895 e 28 de setembro do corrente anno, e
observando, na exeousiao do referido serviço,
alem das medi 'as que custam tias supraci-
tadas tabelas; o principio estabelecido na que
foi appravada peio aviso de al de agosto do
1881, pelo qual o liquidante, que não ter"
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minar o serviço no prazo marcado, perderá
5 0/.. da respectiva gratificeçã,o, em cada pe-
riodo de dez dias gim exceder o dito prazo.

— Ao inspector da Alfa.ralega da Capital
Federal, solicitando providencias para que
sejam entrt Jates ao archi vista da secretaria
de Estado, os volumes centendo instrucções
para canhões Artnstrong, pertenceetes a et
ministerio.

—Ao inspector da Alfândega, do Ceará, de
chorando que já se providenciou sobre a
distribuição do credito neees3ario . á verlin.
— llospitaes — do corrente exercieio, par>
pagamento dos vencimentos do enfermeiro 5155
Escola de Aprendizes Marinheiros, alli esta-
belecida.

—Ao chefe do e . ta,doen dor general do
armada:

Declarando fine,tendo sido eencedida a da-
pensa pedida pelo contra-almi rante José Ca
(lido Guillobel do cargo de presia ente d t
commissão incumbida de rever a Ordenança
Geral Imre o serviço de ar enfia, faa de ora
em lit'all!e Po lia commissão sob a presidenca
do menno chefe.

Mandando:
Contar como tempo de einbnrqne:
Ao capitão de fregata Candido Floria no d.3

Costa Barreto, o no iodo teaarrido de 1 de
janeiro a 25 d abril de 1895 em que com •
mandou o avise Trindade;

Ao 2 tenente Eduardo Orlando Ferreira
periodo decorrido de 7 de fevereiro a 21 ed.
abril de 1 5,04, P111 que o tivsmo enleia' foi
considerado adindo ao Quartel Geeer51 da ~-
rinha. e. portanto, n e caso do ,gosar das vau
tagens concedidas pelos avisos ne. 1.604, de
je de outubro de P-93 e 1.805, de 21 de se-
tembro de Itara.

Declara alo:
Que ten d o n enfermeiro naval Antcnio José

de Souza Vida! debito para com o Estado,
só poderá ser attendido o pedido de excele.
ração depois que houver saldado o mesmo
debito;

Ter in d eferido o requerimento em rima Jeão
Gomes dos santa, peti sar contra
come sarrslheir) do 1' classe da armada.

—Ao Quartel-General. duclarando ter inde-
ferido o reoue rimeoto em que o 2' tenente
°c.ta Ao Luiz Teixeirn, pedia que lhe ffsá
pontudo como do eml»rque n peno lo em que
estuvo addida ao Qual tel-General, de 4 de
dezeMbro de 1893, em ene se apre sentolaero-
cedente da Europa, alt5 CO de e bril de 1895.
em que nbarata no cruzador Benjamin
Cunstant.

—A' Escola Naval, autorisande a conceder
ao aspirante Luiz Ompaga Leal, 90 dias de
licença, para tratar de sua saude no Vetado
do Rio Gtande do sul.—Communicou-se
Contadoria.

—A' Contadoria, declarando, em aflaita-
mento ao avisou. 2.192. de 14 do corrente,
que o capitão-tenente Afanoso Henrique Nina,
nomeado por portaria desta data para o cargo
de reflector da Revista Marítima, perceberá
vencimentos de embarque.

Dia 26

Ao cheta do Commaaariado Geral da Arma-
da. anterisado a providen r, ia,r para que á Es-
cola de Aprendizes Marinheiros do Estsdo de
Alagoiae seja fornecida a mobilia menciona 'a
no pedi 'o organisado pela dita escola em 20 do
moz proximo passado.—Com mim nicou-se ao
Quartel-General.

— Ao Tribunal de Contas, declarando que
as importancias sol . citadas como aclamai-
mento nara pagamento das passagens ao l' te-
nente Lviz Henrique de No-onha e dos sub-
eneenheiros navaes Vital Branda .) C5veleinti
e Melelades de Vasenneellos e Almeida e suas
amibas devem ser adentadas ao cambio do
8 11/32. correndo a differença do mesme
eemble por conta fia verba —Eventuaes--(10
exorcicio em vigor.—Communicou-se á Cora

—Ao ministro plenipetenciario do Brazit
eu Pariz, communicand .5 que foram no-
meados: para servir de chefe da cornmissão
'lavai do Brazil na Europa, encarregada de
'isedisar as construcções do governo nas
casas Armetrong, Forges Chantiers , Gor-
eiania o Vulcan, o engenheiro naval de
i a classe contra-almirante graduado João

5aan . lido Brazil, e para secretario e me:libres
Ia dita eommissão o 1° tenente Luiz Hen-
rique de Noronha e os engenheiros navaes

I° classe capitão de mar e guerra Inno-
eencio Marques de Lemos Bestes e Anto lio
'adia Freire de Carvalho o OS sub-enge-

!liteiros 1 .8 tenentes O aavio rever;•s 'ardina
e: lua rdo Gomes Ferraz o Go iilfredo Arthur
.1a Silva, e solicitando que p reste aos refe-
ri los officiaes todo o auxilio de que nec essi-
5 irem, atine de que bem possun tios nnpe-
nher-se da coinmissão em que se acham .—
1 tontices avisos aos ministros em Berlim,
Londres, Roma e Bruxelles.

— Ao Quartel-fIe lerei, declarando que o
valor da etapa no 1^ semestre do anno pro•
elmo futuro deve ser c55Ieuladoetn 1$100 por
praça, semelhantemente á que foi marc tda
vara o exercito em ordem do dia n. 790, de
17 do corrente.—Communicauese á Conta-
doria.

- Quartel-General, mandando inspec-
oionar de seleto os aspirantes do 1° anuo do
curso superior da Escola Naval Raul de Mi-
randa e Rosentino Pereira da Motta„ que re-
quereram tres mezes de licença por in-
ter nabo de seu corre pondente o contra-al-
miraete Luz Carneiro da Roclia.—Commu-
nicouse á Escol t Naval.

— Ao Arsenal ee Marinha da Bahia, fl ecte-
rateio, relativainonte á con s ulta constante
do orneio n. 130, de 3 de corrente, a respeito
dos operarios extreordinarios , admittidos
para auxiliarem as obras do cruz vier 7'ode-
le ..0, que, tratando-se de uma obra urgente
e inadiavel, devo con servar os re'eridos ope-
rados até a promptificação do infsmo cru-
zador.

—A' Contadoria:
Recolunendin lo que provideirie afim de

que o seramte da Dircctoria de Metereoloeia
(dympio Ernesto do Rego entre para a Paga•
dona da Marinha c an as quantias corresp ,n-
des á importancia do com certo 5Io magne t oine-
tro, pelo mesmo avariado, e a, sua divida
jura, eien a Fazenda Nacional ;

Corninunica,ndo que o aspirante Mario Gui-
marães desistiu a 15 do corrente da licença
que lhe fora concedida por aviso n.2, 150, de
7 dose mez,

Ministerio da Guerra
Por flertaria de 4 do corrente, foi nomeado

o maior do quadro extranu nevara) do ex-
ercito Onofre Moreira de Magalhães instru-
ctor da Escola Sup erior 'e Guerra.

—Por outras de 5, Lambem do corrente:
Foi concedi Ia ao Dr. Eduardo Jansen Vi-

eira de Melte a exoneraeão, que pediu, do
legar de medico adjunto do exercito.

Foi nomeado o Dr. Arthur de Castro Lima
medico adjunto 5In exercito na guarnição do
Estado de S. Paulo,

—

Expediente* 4 de janeiro de 1897

Ao inspector da .Alfandega:
De Pernambuco, fle-da,rando que é apro-

vada a ileliber ça°, que tornou, de tumular
fazer carga ao tenerite-coronel linnorario e
capitão reformado doexereito Trejano lipio
de Carvalho Merelon :a, commandante da for-
taleza do Brum, da quantia de 980, prove-
niente de differença, que in devidefnente lhe
foi fabedada., entro o soldo da reforma o o da
effectivalade do posto de eapi tio, devendo,
porem. o desconto ser fito na r talo da de-

i

cima pirte de snblo
Po Porte Mezre, tier-!!aranie, para Ot3 aos

, convenientes, que o 3' regimento de cavai-
laria, que então fazia parte da Divisai) do

Centro, em operações no Estado do R ioGrande
do Sul sob o cominando do general Antonio
Joaquim Receitar, deve sor considerado juste
de contas da quantia de 3,000a abonada, em
em 6 e 19 de agosto de 1893 ,para occorrer ao
pagamento de etapas ris praças destacadas no
interior daquelle Estalo.

— Ao delegado fiscal do Thesoure Federal,
em S. Paul », declarando que são approvaloS
os seu: actos arbitrando, provisoriamente, ao
major José Ca los da 5 iva Telles, ao eaeitãe
Ilenedieto Gra,ccho Pinto da Game e ao te-
nente Enclides Ralrigues da Cunha, todos
reformados di exercito, o soldo mensal de
252930 ao I", o de 13 4360 ao 2' e o de
53070 ao 3'.

—Ao ajudante-general, declarando que fica
e chefe ao serviço sanitario, no Esta lo do Rio
Grande do Sul. auterisado a renovar o cen-
trado celebrado com o pai-ano Mono& Hm-m-
alte da Co-ta, pare servir corno ajudante de
enfermei ro da enfermaria militar de Uru,
gueeran e o nomear o peiseno Antonio Fer-
nandes do Oliveira e o enfermeiro Itomão
Pereira pira exercerem os togaras de enfer-
meiro-mor, o primeiro da enfermaria militar
de Bag,é e o segundo daquella enfermara.

—Ae commandante da Escola aliliaar da
Capital Fe lora], declarando que:

Devem ser considerados valides e averbados
em seus assentamentos os exames do 2' fumo
do curso geral, conferides ao 2' tenente de
eatilliaria Augusto Fel I ciano Pereira, do cen-
formidade com o disposto nos decretos ns. 206
e 263. de 20 de setembro e 20 de dezembro

cleA1?°115;unno Julio Fel4ardo Freire, devem
Píer enntado-i, como tempo d serviço para
ta'os os &feitos, os perinflos decorridos de 14
de novembro de 1891 a 28 do outubro de 1894
e de 23 a 28 de fevereiro de 1a95, em que
esteve no exercito, e, para talos os elfeitos,
menos para baixa, os decorridos ae 29 de outu-
bro de la94 a 22 de fevereiro de 1895, em que
esteve no exercito, e de 1 a 15 de março desta,
ultimo armo, em que frequentou esee estabea.'

! lecimento.—Communieou . se á Repartição da
Aju Jante General.

— A' Repe.rtiçio de Ajulante-General
Nomeandor1, 5(12 oa, Tll nrea,eprriadeir3ibprei ge tf:i.rt;TrA,:s	 roos

do Exercito existentes no 3^ (114ri. • to militar
e o general de divisão reformado Severiano
de Cerqueiee Daltro, para inspeccionar os do
• dietriotn militar

Approvando a proposta que aa o inspector
geral do serviço sanitaxio do Exercito, do
medico ae4 casse do Exercito Manoel de
Carvalho Nobre para servir na guarnição do
Estado do Para.

Transferindo

Na firma do cavallaria, es tenentes Ernesto
Maroos Arena:min 12 regimento para o 5^,
e Marcos Antonio Telles Ferreira, do 5^ para
o 12% e. na de infantaria, Os lftires Mela,nio
Alves das Neves, do 3 , batalhão para o 38.',
Manoel Rutino Rocha. do 5' para o 35^, Lau-
rindo Vieira, do 12' para o 29^, Juvenal Pe-
reira da Souza, do 16" para o 9 , , conforme
pediram. e Ildefonso Goines Jaroimu, do 3a4
para o 271,

Mandando a Imittir na Escola de 'aergentes
o menor Degoberto Zevatro, ao qual se con-
cede o prazo de quatro mexes para apresen-
tar a certidão de idade.

Concedendo licença
Por tree meiga capitãe-me lie° de 4,

classe Dr, Manoel de Carvalho Nobre, para
tratar do sua sande onde lhe convier, á vista
do termo da inspecção porque passou no Es-
talo do Paraná;

Ana abannne da Escola Militar, desta ea-
pitai, Jos Mo I temo B cetes, Li n oa' n 5Io Amaral
cem-leen. Guilliermine Baeta de Farias. Luiz
Rtozn;.r,a. ToixPim Franco, IIwacin de Queiroz,
.,Xstorio 4ittero Martin 4 Leal e
Flavio Ferraz d e Arrn5la Campos. de 15 dias,
a cada um, neva pa cinr,, in o p"ri	 das

O ra nest t capital, o sognit l o no
Estado de S. Paulo e os outros no de Minas
Geraes, conforme pediram ;
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Para matricular-se na Escola Militar da
Capital Federal, si houver vaga e satisfizer
as exigencias regulamentares, ao alferes do
1° batalhão de infantaria José Antonio da
Fonseca Gaivão.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 2 de janeiro foi dispen-
sados o seguinte pessoal:

Do prolongamento da Estrada de Ferro
Porto Alegre á liellguityana:

Almoxarife, o cidadão José Maria Marte
y Flores;

Chefes de secção, os engenheiros Joaquim
José Igna,cio de Mello, Carlos Alberto Mecha-
do e Adolpho Costa da Cunha Lima;

.Engenheiros de 1 , classe, os engenheiros
Ildefonso Borges Toledo da Fontoura, João
José de Carvalho Freitas, Carlos Frederico
Willemann Ewald, Sebastião Avelino Fernan-
des Chagas, Nelson Coelho Leal, Manoel Pa-
checo Leão, Alfredo Lopes, José Coelho Par-
reira e Alfredo de Araujo Borges.

Da Inspectoria Geral de Estradas de Ferro :
Ajudante secretario, o engenheiro Alfredo

Arnerico de Souza Rangel.
Ajudante-secretario interino, o engenheiro

Abel Ferreira de Mattos.
EScripturarios, os cidadãos Manoel Fran-

cisco Firmino de Castro Lima, Carlos Fer-
nandes Ribeiro daWosta, João Gurgel do
Amaral Valente, Amerieo Valentino de In-
gueiró, Carlos Rodrignes Villares, José Mar-
tins de Oliveira, Henrique de Oliveira Ama-
ral, João Pedro Carvalho de Moraes, Carlos
Frederico Chrockatt do Sá, Epiplianio Jose
dos Reis.

Chefe da secção gitaphica, Eduardo Au-
gusto Guilherme Tholopson.

Desenhistas da mesma secção os cidadãos Ju-
lio Gomes da'Silva.Netto,José Ribeiro da Fon-
seca Silvares, José Luiz Martins Ponha e José
Seixas.

Porteiro, o cidadão Manoel Joaquim Fer-
reira.

Da Commissão de Compra de Materius na
Europa:

Chefe, o engenheiro Pedro Betim Paes
Leme;

Ajudante, o engenheiro Aguiar Barbosa.
1::0) Prolongamento da Estrada de Ferro

Central do Brazil:
Os engenheiros de 1' classe Eugenio Ra-

mos Carneiro da Rocha, Antonio Vieira de
Siqueira Torres, Gaston Duprat, Victoriano
Borges de Mello, José Luiz Mendes Diniz,
Emilio Victor de Lima, Elias Machado de AI-

Manoel Moreira Pedrozo, Eduardo
da Rocha Dias, João Antonio de Araujo Vas•
conceitos e o chefe de micção, engenheiro Julio
da Silveira Vianna.

--
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-

blicas—Gabinete.
Sr. ministro de Estado dos Negocios da Fa-

zenda—Tendo verificado que o aviso, deste
ministerio, expedido sob n. 157, do 29 de
dezembro ultimo, em que solicitava a expedi-
ção de VOSS3.9 Ordens afim do ser despachado
pela Alfiandega desta Capital, um caixão con-
tendo volumes da «Flora de Nfartiusa não se
acha correcto na fórina—faeto aliás explica-

- vet pelos innumeros hffazetes que terno pre-
occupado o meu emarito, nestes ultimes dias
—peço-vos que provi d encieis com urgencia
no sentido de ser o alludido aviso devolvido
a esta secretaria de Estado.

Saud° e fraternidade. —Joaquim 21Ietrtinho.

Directoria Geral de Viação
Expediente de Ô de janeiro de 1897

João Cordeiro da Graça, communicando ter
deixado o cargo de representante da Brazil
Great Soothern Raila-ay Company, passando

occupal-o o engenheiro Daniel Henninger.
—Apresente o substabelecimonto legal da ra-
spec ti va, procuração.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de i; de janeiro de 1897

Ao Sr. Ministro da Industria, remetteu-se
a conta da Imprensa Nacional, na importan-
cia de 57:569$, proveniente de despezas círc.
ctuadas pela rubrica—Eventuaes —nos mezes
de agosto, setembro, outubro e novembro ul-
timos (officio n. 1/3).

Requerimentos despachados

Raymundo Pereira Smith, praticante da
administração dos Correios de S. Paulo. pe-
dindo 60 dias de licença, para tratar de sua
saude.—Concedo 30 dias na forma do regula-
mento vigente.

Francisco Thomaz de Sant'Anna, carteiro
de 2, classe da administração dos Correios do
Districto Federal, addido á dos Correios de
Sergipe, pedindo quatro inezes de licença,
para tratar de sua saudo.—Não declara.nt'o, o
attestado medico, qual o tempo p:esumivel
necessario á cura do requerente, concedo, a
este, 20 dias de licença.

Aliplo Peres, praticante da agencia do Cor-
reio de Petropolis, no Estado do Rio de Ja-
neiro, pedindo 30 dias de licença, para tratar
de sua saude.—Concedo, na farina do regu-
lamento vigente.

Firmino Pinto Gomes Lamego, ajudante do
agente do Correio de Cantagallo, no Estado
do Rio de Janeiro, pedindo 90 dias do licença
para tratar de sua sande.— Concedo 60 dias.

Movimento de officios:
—Entraram 86 oflicios, das seguintes pro-

sedencias :
Piaully 	 	 	  ol
District° Federal.. ..... 	 17
Maranhão 	  10
Pará 	 	  10
Pernaelbuco 	 	  4
Bahia 	  2
Espirito Santo
	 o

Parallyba 	 	 1
Rio Grande do Norte 	  1
Senta Catha,rina 	 	 1
Ceará 	 	 1
S. Paulo 	 	 1
Rio Grande do Sul 	

Requerimento 	

—Sahiram 94 officios, assim distribuidos:
Buenos Aires 	
S. Paulo 	
Districto Ferleral 	
Roma 	
Cologne, 	
Pariz. • 	
Diversos 	
Minas Geraes 	
Goyaz
Washington 	
Bruxellas 	
Lisboa 	 o	
Sergipe 	
Berne 	
Londres 	
Madrid 	
Montevidéo 	
Pernambuco 	
Pará 	
Rio Grande do Sul 	
Uberaba 	
Paraná 	 	 ..

91

Thesouraria, 5 de janeiro de 1897

Venda do senos
Vales nacionaes ~Rudes 	 .
Ditos internacionaes einittidos
Ditos nacionaes pagos 	

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

DISCURSO. PRONUNCIADO NA SESSÃO
DE 24 DE JULHO DE 1896

O :Sr. Coelho Itodri„.;ties —
O Senado deve estar fatigado desta discussã,o,
mas compreliende que eu não posso deixar
de acompanhar até ao fim o projecto -de que
se trata.

E' certo que elle não é meu, como geral-
mente se diz ; o projecto é da maioria da
Commissão de Legislação o Justiça que ficou
reduzida a dous membros, porque um dos
signatarios, á esta hora. está prestando seus
serviços na a Iministra.ção de seu Estado na-
tal. Mas, a sua ausencia e a opinião do col-
lega nomeado para substituil-o, contraria á
idéa do projecto, reluzem-me de facto a seu
unico defensor.

Em 18 de outubro de 1804 o Sr. Senador
Oiticica e outros apresentaram um projecto
reformando as formalidades do casamento
civil. Este projecto continha, entre seus pon-
tos capitaes, o seguinte: (Lê).

A cornmissãe apresentou um substitutivo
que subtnetteu ao conhecimento do seaado em
29 de agosto do armo passado. Este substitu-
tivo forma os arta. 4" e 5 , do substitutivo
actual, consolidados na lei n. o 181 de 24 de
janeiro de 1890, com uma unica alteração, o
qual foi approvado em 2 , discussão. Já vê o
Senado que a Commissão não podia deixar do
tomar em consideração o qoe fôra aqui vo-
tado o anno passado, tomando apenas a libe-
(lide de acerescontar ao art. 5'' algumas
poucas palavras que se limitavam a tornar
mais clara a redacção da lei, sobre a decla-
ração da vontade dos nubentes perante o
()Melai do registro civil.

Portanto, até aqui eu me dispenso de dis-
cutir ; (;)i simplesmente a consolidação do
que o Senado votou, do que o Senado ap-
provou.

Tenho mais de uma vez na Cominissão mos-
trado que, e tu tratando-se de unia reforma,
que interesse a todos, rijo convém deixar a
materia regulada por duas ou tres leis diver-
sas, mas cumpre que se faça uma compila-
ção, como a que se fez agora sobro o casa-
mento civil.

Aproveite, portanto, a occasião para pedir
que voltasse o projecto á Com missão para esse
flua.

Vê, pois. S. Ex. que a Commissão teve por
fim fazer que um regulamento que tanto in-
teressa a nossa população não estivesse es-
parso em duas ou trtis actas differentes.

Mas, além desta consolidação tivemos do
fazer owra alteração, na parte em que a lei
de 24 de janeiro já estava revogado, pela
nossa Constituição e o nobre Senador pelas
Alagoas não observou isto, porque em togar
de cotejar com a lei o projecto em discusão,
o foi cotejar com o projecto*do codigo civil.

Ora é certo que a Constituição revogou em
parte a lei de 1899. Os honrados Senadores
sabem que ella é anterior á Conslituiçã.o,
que esta referiu-se ao casamento civil que
deu como subsistente, accrescentando, porém,
que a sua celebração seria gratuita.

Com effeito, na lei do 24 de janeiro de 1890
havia tres ou quatro artigos relativos ao pa-
gamento de custas e estes artigos ficaram
ipso facto revogados, pelo que foram suppri-
midos na consolida ;ão que fizemos, em obe-
diencia á Constituição.

Feito isto eu e o outro companheiro ac,
crescen tantos aquillo que inc resta justificar-
isto é, o que o projecto actual contém de
novo, porque o legislador, tendo de reformar
um serviço destes, mo pareceu, devia supprir
uma lacuna da lei de 189) e corrigir algumas
irrigularidades que na sua execução occor-
reram.

O nobre Senador lá contintia a encontrar
quando se trata da mulher que casa segunda
voz, restric.:ães a respeito do patrio poder, e
á administração dos bens dos filhos ha-
vidos do primeiro leito; si, porém, ella en-.
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viuve segunda vez, a incapacidade não se re-
fere aos filhos do segundo leito. Pareceu-me
que esta distincção era racoavel.

Além desta alteração, propuzemos tres ou-
tras importantes. Foram a presumpção do
casamento no tira de 10 annos o a creação de
dous motivos de separação, que, no . flin de
certo prazo, d Iriam legar á dissolução do vin-
culo, em favor do conjugo innocente.

Por consequencia, a meteria principal, de
que me devo occupar em n defesa do projecto, á
o que elle tem de novo, porque milito que
elle tem de velho ou é d a lei vigente que está
em execução ou foi approvado pelo Senado
em 2 discussão e nã.o podia deixar de ser
redigido porque para isto foi o mesmo pro-
jecto devolvido á Commissão.

Limitado assim o terreno (Ia questão, elle
cumscripto o objecto de nossas duvidas, vou
procurar offerecer a defesa do projecto, sem
acompanhar os nobres Senadores, porque
defendendo nossa obra, quando t ratar dos
pontos que coincidirem com os ataques res.
por,der-lhes-hei simultaneamente.

OMINO justificando as tres formas do casa- !

Mento que o psojecto consagra e que foi um
dos objetos mais fortetn nate atacados pelo
nobre Senador pelo Maranhão.

Senhores, o casamento entre nós, antes
da República, não tinha só uma forma legal
para ser praticado, tinha nada menos de tres.
Tínhamos o casamento coinmurn, entre ca-
tholicos, nos termos do capitulo 1° da secção
24 do Concilio de Trent ( De Reformat.
Ltatr.) e dos §§ 269 e seguintes da Constitui-
çao do Arcebispado da Raleia, que for on con-
sagrados pela lei de 3 do novembro de 1827;
tinliarnos o cagarrpn to rnixto,que tarnbem era
reconhecido pelo direito canonico, e, si bem
me recordo, regularisado por um decreto da
Sagrada Cong reação do Concilio de 1085, salvo
erro de data, o qual se praticava quando es
c na trabentes não eram ambos cattiol icos, e ha-
viam obtido a dispensa da cultas disparitas,
casamento, em regra, real isailo. perante o pa-
rodio, porém no consistorio da igreja, cru
presença do duas testemunhas, mas nunca á
porta da Igreja.

Tinhamos finalmente o casamento dos aca-
tholicos, regulado pela lei de 11 de setembro
de 1861, que foi regulamentada pelo decreto
de 17 de abril de 1863.

Jt vê, pois, o nobre Senador que não era
novidade apresentar-se no projecto tres
firmas diversas de casamento, o que S. Ex.
tanto pareceu estranhar.

O Se. GOMES DE CASTRO—ESS1S tres fórmaS
vinham da diferença da religião dos nuben-
tes. Quando eram ambos cathol!cos, o casa-
mento era um só.

O SR. COELHO RODRIGUES —Tainbem no pro-
jecto ha uma fórma geral como regra.

O Sit. GOMES DE CASTRO-0 projecto ad-
mitte fórmas diversas de casamentos para nu-
bentes da mesma crença religiosa.

O Sa. COELHO RoDRIGUES —No projecto não
se trata de crenças religiosas.

Senhores, penso que pelo menos de 7 a 24
de janeiro de 1890 houve casamento presu-
mido, porque a Ord. do liv. 4", titulo 46,
§2, (quero conceder por hypothese a S. Ex.
que, depois de 24 de janeiro esteja revogada)
consagra este casamento presumido,que tanto
o oscandalisa.

Essa Ordenação não era, no Brazil, susce-
ptivel da objecção que foi levantada em Por-
tugal, em relação áquelle paiz, porque nós
tivemos uma disposição especial que consagrou
o Concilio Tridentino, a citada lei de 1827, a
qual regulava o casamento, mesmo em virtude
de urna disposição daquele Concilio, que pa-
reco não admittir o casamento presumido;
posto que somente seja explicito a respeito do
ela ridestino.

E. note-se, quando eu dizia gire a Ordena-
ção foi suspensa o honrado Senador objectou-
me que não tinha sido suspensa, mas revo-
gada. Ora eu penso que não usei da expres-
são teclmica, dizendo que estava suspensa,
porque me devia lembrar que a questão era
sómente sobro o e 2, daquella Ordenação;
mas S. Ex. tambem não empregou a expres-

são technica dizendo que ella estava revo-
garia. O que ella estava era derogada. Uma
lei que somente deixou de subsistir eia parte
está. derogada.

O Se. GOMES DE CASTRO dá um aparte.
O SR. COELII0 RODRIGUES —Em todo o caso

aquela disposição não deixou de existir si-
não de 3 de novembro de 1827 até 7 de
janeiro de 1890.

O Sit. LEITE E OITICICA dá outro aparte.
O SR. COELHO RODRIGUES-0 honrado Sena-

dor attenda. me. O Concilio Tridentino na
secção 24 Reforma: Marin' proscreveu, e
condemuou particular e nomeadamente os
casamentos clandestinos, mas, no direito
canonico não são synonimos casamentos
clandestinos ou casamentos presumidos. DO
casamento clandestino trata o tit. 3", do
liv. 4', das Decretaes do Greg. 9'. (De c/an-
dest. Desponsot) e do casamento presumido
trata-se no tit. 23, do liv. 2', e particular-
mente no cap. 11, das mesmas decretaes.

Ora, a presumpção é uma prova que dis-
pensa quem a tem de outra, enquanto não
houver uma nova contraria.

Só uma prova equivalente em contrario
pode em direito destruir uma presuMpção
j ledice .

O que eu quero, senhores, tornar bem claro
é que o casamento presumido não é original
do projecto; elle foi bebido no direito romano,
no Digesto, liv. 25, tit. frag. 3'. O diéeito
canonico distinguiu sempre entre casamento
presumido e casamento clandestino; mas, ad-
mittinde mesmo que no sentido do pro-
jecto em questão se possam confundir essas
duas meterias, como incluirias na prohibição
do capitulo 1", do Concilio Tridentino,affirmo
aos honrados Senadores que os proprios cano-
nistas, e entre elles o monsenhor Francisco
Senti, que é actualmente um dos mais notá-
veis professores do collegio Pontificio Ro-
mano, ensinam que nos legares onde não
houver sido promulgado o Concilio Triden-
tino, póde ser valido o casamento presumido
e o casamento clandestino. Este autor apre-
senta, como exemplo, algumas praticas que
existem em certos paizes da Alemanha.

Tenho aqui presentes os textos que trans-
creverei no meu discurso, e que não leio para
nãci occupar mais tempo ao Senado, atten-
dendo á. hora adeantada em que estamos.

Agora aproveitarei a occasião para repetir
que de 7 até 24 do janeiro de 1890 não póde
haver duvida  que o casamento presumido não
estava mais derogado, que a lei que tinha
derogado a Ordenação não estava em vigor,
e, por consequencia, estava restabelecida a
mesma Ordenação, que continua a ser o nosso
Codigo Civil.

Eee 21 de janeiro veiu o decreto do casa-
metlf,o civil que regulou a celebração deste
casamento e aboliu os efeitos da celebração
do casamento religioso.

Neste proj3cto procurei distinguir entre o
casamento celebrado e o não celebrado, ou
simplesmente—felto,—distincção que eu, au-
tor d.o projecto, bebi no direito canoniêo, e
que os honrados Senadores encontrarão no
proprio capitulo 1° da secção 24 do Concilio
Tridentino; . onde, quando se trata do casa-
mento feito perante o parocho o duas teste-
munhas, diz-se—celebrado ; e quando sé trata
do casamento feito de qualquer outra ma-
neira, diz-se simplesmente—feito.

A lei, referindo-se ás provas dizia que não
es admittia para a celebração do casamento
sinão taes e taes ; quando tratcni nas eDispo-
siçres geraese dos casamentos celebredos
no Brun, disse que só valeriam, na fórma
que prescrevia; quando, porém, a lei se ro-
fere aos casamentos feitos no estrangeiro nitra
se serve da expressão—celebrados—, porém,
da expressão—feitos—o que conteasta com a
lei do 11 de setembro de 1801, que só eniprega,
ás Palavras celebrado e celebraç(To.

Era pensamento mesa resalvar, quando se
tratasse de decretar o casamento civil no
Brazil, o casamento civil por excellenela, que
é o casamento do uso, fundado nas leis das
12 Taboas (promulgadas 450 annos antes da
nossa era, e praticado até os primeiros nove
seculos do christianismo, porque quem aboliu
o casamento do uso não foi o direito com-

muni: quem fez obrigatoria a benção reli-
giosa dos casamentos entre os christãos foi a,
novella 89 do imperador Leão, chamado o
Philosopho e foi elle tambem quem puniu
com penas severas o concubinato ex soluto et
soluta, na novella 91. Não sei as suas datas
porque qualquer destas duas constituições são
daquelas que vêm sine clic et consule; mas
como Leão imperou de 885 a 911, posso dizer
que esta obrigatosiedade da benção religiosa
só existiu, mesmo entro os christãos, nos fins
do seculo nono ou no principio do seculo
decimo.

Esto casamento civil por excellencia é o
casamento do uso...

O Sa. Coziam E Cameo3-0 qual não é con-
cubinato.

O Sn. Cozeu° Ror:munes-- o qual não
é concubinato culposo o punivel.

Não podia ser, portanto, pensamento do
redactor daquele projecto, que foi mais tarde
convertido em lei. abolir o casamento civil por
excellencia, quando tratava de estabelecer e
regular a instituição do casamento civil no
Brazil; mas, admittindo com SS. EEx. que o
texto seja duvidoso, devo dar-lhe a expli-
cação deste silencio, porque o projecto evitou
faltar do casamento presumido, e porque,
quanto aos casamentos estrangeiros, não em-
pregou a palavra—oelebrado.

Não fui mais positivo, nem poderia sei-o,
porque entendia que, emqua.nto a religião do
Estado fosse a c.atholica apostolica-rorna.na,
não podiamos restabelecer o casamento pre-
sumido da Ordenação do livro 4", titulo 45;
ao tempo em que fiz o projecto. não estava
ainda deliberada a separação da Igreja do
Estado, e me parecia mesmo que o Governo
Provisorio não a faria, deixando isto á Con-
stituinte, que tinha mais autoridade o menos
responsabilidade.

O SR. GOMES DE CASTRO dá um aparte.
O SR. COF.1.110 Romareues-ePenso que é uma

incoberencia e não sei como a França, decla-
rando religião do Estado a catholico-rornana,
possa admittir o divorcio quando a religião
catholica ensina, como dogma, que o casamento
só é valido si é sacramento, e que como tal, ao
menos depoS de consumado, é indissoluvel.

Entendo que o Estado tem o direito de não
ter religião, mas não tem n o direito do impor
dogmas á. religião que'adopta, por ser a da.
maioria dos seus cidadãos.

Por isto, digo eu: não era Logic° estabele-
cer-se então o casamento civil, principal-
mente obrigatorio, porque a religião do Es-
tado, que prohibiu este casamento, não es-
tava abolida,

Ao tempo em que fiz aquelle projecto que
foi acabado a 24 de dezembro de 1889, na
ante-vespera da minha partida para fora da
cidade, não podia tomar a deliberação que
tomei na redacção do projecto em discussão;
consagrando franca e claramente a institui-
ção do casamento presumido.

O SR: GOMES DE CASTRO—Podia fazei-o,
porque não era sua a responsabilidade; tinha
editor responsavel.

O SR. COELHO RODRIGUES —Mag Canon'
responsavel era um amigo que, confiava pra
mim e a quem eu não tinha idéa, de iludir..

O SR. GOMES DE CAsrao—Não era com a
idéa de illudir, pois, si elle não quizesse, não
acceitava. (lia outros apartes.)

O SR. COELHO RODRIGUES —Naque110, °miga°
julguei inopportuno estabelecer isto, como
julguei inopportuno fazel•o quando redigi o
projecto do Codigo civil.

Acho que o divorcio é necessario nos ter-
mos em que o propuz; mas não é proposto
sob minha responsabilidade individual, pois
do mesmo modo que durante o Imperio só
propuz o divorcio como inerrkro da Com-
missão, do mitigo civil proceerrigora, porque
em parto alguma apresentarei projecto sob
minha responsabilidade individual propondo
urna refórma'de tanto alcance, como o di-
vorcio.

UM SR. SENADOR— Si o papel da Com-
missão impõe a renúncia das opiniões do seuS
membros, não se pólo fazer parte deita.

O SR. COELHO RODRIGUES —De:Sde que Unla
reforma fere grandes interesses e pode trazer
graves diffictlidadés praticas, ou mesmo
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alguns perigos de abuso na sua pratica, não
deve ser proposta por um só in . lividua, cuja
responsabilidade é sempre muito maior,
quando obra em seu nome individual do que
quando obra como membro de corporação
conectiva, parque assim só tem a responsabi-
lidade collectiva, e quem diz responsabiliaade
conectiva diz responsabilidade anonyma,
quem diz respon sabilidade anonyma diz
quasi irresponsabilidade.

Penso que a illéa, é loa mas é muito gra-
ve ; não a propuz sob minha. responsab i li-
dade, porque depois podia haver o abas° e
diriam: foi o senhor Coellin Rodrigues quem
fez tudo isto: o projecto é. ptas, da Com-
missão, e é como projecto da Cominissão, que
eu o defendo.

O Si. GOMES DE CASTRO--V. E. sabe que
este projecto esteve muito tempo na commis-
saa, perue h ;via dous inembros discordan-
tes: nemeou-se um terceiro membro, e este
desenipstou.

nC) Si. COELHO ROnnioUEs—V. E. sabe de
Menos; não sabe ainda de tudo. Pois saiba
V. Ex., que o projecto estava preparado por
mim no fim do armo pas-adoanas eu entendi,
ceaendo nesta, parte a uma consideração do
honrado Senador por Sergipe, que no fim de
uma sessà'o trabalhosa como equella, quando
os espaitos estavam eamsado.s de um tra-
balho fora ao eninmnm, não era opportuno
agitar a meteria; nem era conveniente fazei-
o de surprcza..

Sias o parecer tal corno roi offerecido este
anno ao Senado, foi publirado em 23 de de-
zembro do armo passado no Jornal do Com.
?nercio, correu mundo para que ee soubesse
qual era a opinião da -inaiorla da Commi -são
de Legaslação e Justiça; e si ella não se
apressou a offeeeeer o parecer logo no co-
meço desta sessão, foi porque entendeu que
devia esperar pele cliega.la de to los os S ena-
dores, dando-lhes tempo para repousarem
antes de entrar nos trabalhos parlamentares,
e poderem com vagar estudar uma reforma,
a que a Commis-ão ligava a maior importan-
eia, como ainda liga.

Em todo caso rica assentado que a Com-
missão actual não deve resp . nder pela conso-
lidação da primeira parte do projecto. nem
pela amsolidação da lei que está em vigor.

O Sia. GONWS in Cssana—E fica ;Lambem
assentado que a Commissão é contra o pro-
jecto.porque o Sr. Coelho e Campos assignou
veneido, e o membro nomea 'o par substi-
tuir rn Sr. Accioly recusou-se a assignar.

sa. COErijo ItornuorE3-0 membro no-
meado para substituir o Sr. Ac eioly, vemn
preencher a vaga radie; mas o Sr Aceinly
assignee o parecer; e si a lei não tem effoito
retroactivo, milito menta Orle tela) a subs-
titnição de um membro do uma Co;nmissão
por outro.

O Sr. COMES DE CASTRO—A questão é que .a
maioria da actual Com:nissão é contraria ao
projecto.

O SR. CoELTIO RODRIGUEs—A maioria dos
Retines minutares da Commissão, será. con-
traria no projecto, Ma r, a maioria da Com-
snisssa alando o preje-to roi apresentado,
era favortvel a cite, e as assignaturaes
provam.

Mas deixemos isto. Supponlia-se que
S. Ex. tenha razão, e que a Orden CrLO não
esteia em vo.e.or quan to ao casam ento pre-
sumida. Eu penso que nesta parte, si ella
não existisse. seria preciso invental-a.

E aqui eu vou tomar em consideração a
argumentação do honrado Senador sobre as
tres fórmas de casamento que o projecto
consagra.

Que não é esszavidade, já observei no co-
meço: e que estas'tres fórmas de easamente
são Justificadas, eu mo cornprometto a
provar.

Senhores, é um absurdo querer fazer de
cada lei um nivel pesa, tolo um povo, que
habita uma circumscrine o territorial como
esta, do amazonas ao Prata.

O SR. GOMES DE CAsTRO—Ainda é mais
absurdo querer dar a e-te paiz as leis dos
outros, quando as circuffatancias são tão
diversas.

O SR. COELHO RODRIGIIES — Nós não po-
demos presc.ndir das differentes condições
deste ptiz, para estabelecer um uivei de lei
uniforme, geral para todos os povos de todas
as divisões, de todos os tempos, deste vasto
territorio.

Eu mantive a fôrma do casamento actual,
porque sou um reformador moderado; ella
está mais ou menos introduzida nos cos-
tumes; /ia seis annos que ella se pratica
mais ou menos fielmente nos differentes le-
gares deste paiz ; a solemnida.de que ella
reveste, segundo a tarma vigente. me pa-
rece cenvenieste, para chamar a attenção
dos nubentes sobre a gravidade do acto que
elles vão praticar, embora não seja um con-
tracto civil, como se preten 'e su ,non n ar; e
dará testemunho disto quem quer que tenha
lido a lei do 1890,

O projecto aa conservador, foi organisado
de maneira a não chocar os habites da popu-
lação, a conservar o mais pes-ivel a f arma
do casamento religioso, a mi ser reli gioso,e na
°celsa. ) em que este ficava apenas tolerado.

Não fd um mal, como se disse, a theoria
dos impedimentos.

A (grela tem estudado esta meteria muito
mais do que 03 seculares; o é impossivel
querer es trelar a fuer' esta qnestão, abstra-
binar) do direito canonico. N;n gliem a es-
tudou mais, rio que o clero cateolico. tom-
bem ninernem tem mais tempo do que elle ;
não tem ftmilia, vive nos peesbysterios ou
nos conventos, e é a °ocupação mais util e
mais agradavel que Ode ter a de estudar.

! O Sit. ALBERT° Goaça.avEs — Ainda bem
; que V. Ex. não é daqrielles que nos dão o di-

ploma de estu paios.
, O Sa C )1 , LIPIRODRIGUES—Não senhor. Não
é passivel regular a meteria do casamento,
abstrahindo do ensinamento da Igreja Catam-

' lica. Ninguein delia se occupou mais séria-
. mento.

Per consequencia não admira que o le-
' gisinder ca il. procu re ceder-lhe o passo na
; fixação dos impe d imentos e nas cautelas que
! deve tomar, para que esse acto não seja in-

quina..lo de nullidade, que prejudica não só
as propriae partes, mas que Ode prejudicar
tambem os filhos e a sociedade civil. (In-

; terruiva.)
; O projecto não podia copiar; mas não ha

duvida que, quanto aos impedimentos. como
I foram cla,ssificades pela lei de 1899, vê-se que

o redactor da lei tinha a noção do reg ulamen-
, to da agrejt; ecompanhoitaa fazendo as devi-
' das distiweões, mas acompanhou-a até onde

era possivel acompealial-a.
Na formula do casam mto tornei bem sen-

' sivel que o ma gistrado que preside a'a acto
; não casava; elle ass i ete as partes casarein-se;
clive a ilccia,raçã.o de urna e da iura, de que
se recebem como marido e mulher; levanta se
o diz que os declara casados dahi por;	 •diante...

O SR. GOMES DE Casarto—Para stmpre.
O SR, Confio RonatouEs—... para sempre,

seja, em neine da lei.
O Sit. GomEe DE CASTRO dá rim aparte.
O Se. Comam lamitieuEs—Tratando-se de

renirmar esta ma.teria, como propunha o
honrado senador por AlagUas, e alterando-se
motivos que inc pareceram plausiveis, tive
de atten ler ás condições espeeiaes de muitos
pontos deste vasto territorio. Nós temes
muitos termos e comarcas com 30 e 40 legues:
assim os ha no meu Estado, come no Es!' n do
visinho do Maranhão; falta-lhes para a cele-
bração d, ) casamento o estimulo religioso do
vigarice do miesinuarice que ia aos mais re-
motos sertões levar a palavra e os sacra-
mentos. Era preciso attender a estas (1W/cui-
dadas dos condições geographicas e do meio
social, e ac,ceitar a fórma que o honrado se-
nador propunha, si não carno elle propunha,
ao menos aproveitando a idéa que tinha de
facilitar o casamento.

O Sr. GOMES DE CASTRO—Casamento cam-
pestre.

O Se. COELHO ReprimuEs—Não é casamento
campestre. PAR iva de facto a pessibilidade
de celebrar-se o casamento com as formali-
dades da lei de 1890, era preciso fazer-se o

casamento com menos trabalho, mais facil-
mente e sem despez is enormes.

O SR. SEvERINO VIEIRA —V. Ex. refere-se
ao systerna propoda pelo nobre Senador pelas
Alagass? Esse (Inculta mais.

O Se. COELHO RODRIGUES —Maso actual não
dificulta. Nós modificamos o projecto, de
S. Ex.. passa.ndo o que nelle era da compe-
tencia do tabellião para o oficial do registro
civil.

O Se . GOME3 DE CASTRO—Registro Civil,ina
stituição dos Est elo ,.

'
 que e regulad a e diri-

gida como cada Estilo entende, e que nas pa-
rochias está, entreglle ao e-crivão de paz, que
não sei que garantias possa offerecee.

O Slt. COMAM ItomiGUES-- No projecto
actual não e-tá incl ilida a ieléa, do juiz au Led-
sar to l os os cidadãos a ca-arein-se ; achei que
/Sia era nina tutela geral, qu s não podia ser
adinittida. Desde que sú se tratava de verifi-
car a idoneidade das partes, a capacidade de
uma casar com a outra, do connuldo, segunao
o termo technico do direito romano, estabe-
leci apenas as prce as da habilitação.

Nes% part. tenho pena de que o nobre Se-
na ler pelas Alagas não esteja presente; por-
que (lir-lhe-Ida que tive a idéa de ir mais
ad i ante, poeque me parecia que sujeitar a
justificação ainda era uma formalidade dis-
pensavel.

O mais simples era definir os requisitos e
exigir os documentos. Os nuli ntes iam apre-
sental-as ao oficial do registro ; este fazia os
eilitaes e si 115.., apparecesse nenhum im mal-
mente, no fim do prazo dos editaes, reconhe-
cia-os casados e lavrava o rospectivo termo.

Isto era ainda o mais simples, mas não° fiz
como relatar da !ommissão para não paaecer
que annullava de to lo a idéa. capital do nobre
Senador, jã a; provaria pelo Senado.

O Se, COMES DE CASTRO — MaS O ornejai do
registro tem capacidade para reconhecer Si
os doeumentos estão em léu-mi?

O SR. C . )ELII0 RoDRIGUES-0 oficial do re-
gistra não tem menos capacidade do qiie una
tab lluiio, na rnate-ia do seu officio, e em toda
a parte andam juntes os registres dos nasci-
mentos e ohitos com Os do casamento.

O SR. GOMES DE CASTRO—Mas o juiz tem
mais.

O SR. CORLII0 RODRIGUES — Por i seo, o em-
ir:et° substitutivo estabeleceu que as habilita-
ções rossem processadas perante o juiz.

Qiierenla mostrar-se lia.bilitados para se
casarem, os n p be etes juntam os sone do-
cumentes e en .,reaam-os ; o que não for pro-
vado por documento. justifica-se com o depoi-
mento de duas testemunhas ; e, depois de
jul gad a a justificação, por sentença, publi-
cam-se os editaes dos proclamas; si, passado
o ririas dos proclamas, não houver impedi-
men a) orfsi, a pparecendo impedimentos, rorem
estes levantados, as ptrte,4 apresentam-se,
com duas testemunhas, ao oficial do registro
e pedem que lhes lavro o termo de amamento,
porque estão casados.

Ora, di go : quando elles se apresentam
assim habilitasios'e justos, entre si, para se
casarem. o oficial da registro não tem mais
nada qn saber sin'in do que enes querem,
isto é.que elle lhes lavre o respectivo termo..
(Apartes.)

o casamento está feito pelo aecordo deites,
segundo i velha regra : Nnaias nem con-
cubitus, sed consensus facit, do frg. 30 Dig.
di R. .T. (50, 17.)

O Sa. COMES DE C1STRO— E, fóra da pre-
sença das testemunhas, que representa a so-
ciedade ?

O SR, CnELIM RooRIGUEs— O termo de re-
gistro é um meio de prova e não o acto do
casamento, que Ode ser provado por outro
meio. (Apartes.)

Então o facto de dizerem ao oficial do re-
gistro que lance n i livro o termo do seu casa-
mento, não constitue uma declaração de
que os deus contrahentes estão recebidos em
casamento um com o outro?

O oficial do re gistro só lavra o termo de-
pois que ouve a declaração das duas partes,
a qual é precedi da do mutue consentimento,
que é a essencia do casamento.
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mios leg,itimos só pelo facto do casamento
civil

O SR• COELHO RODRIGUES — Sim, porque a
Ordenação do Livro 2, titulo 35. § 1.! está em
vigor c . incilia-se com o casamento civil.

A razão dessa declaração justifica-se por
um facto que eu tenho visto na minha expe-
riencia pratica mais de uma vez.istn é, porque
uma mulher pode se casar com um homem
de quem tenha filhos, quando já tenha filhos
de outro.

Si se estabelecesse que o simples facto do
casamento legs tlinava todos os filhos ante-
riores da mulher, ia-se muitas vezes intro-
duzir na fa,milia do meei lo quem não era seu
filho. Ri conheço mais de um facto desses,
no Piaulist.

Para evitar a questão dos filhos, que não
fossem do inari lo, ou a exi gencia bem odiosa
para os conjuges de declarar que a mulher,
quando se casais com o marido, já tinha taes
e taes filhos de outro homem, achei mais cor-
recto e mais decente declarar no termo do
casamento os filhos que elles tivessem, por-
que cs que não fossem declarados eram tidos
corno illegitimos do respectivo Teus ou mãe.

O SR,. GOMES DE CASTRO— Mas Se teem fi-
lhes. fi eam legitimos,apszar de não serem de-
clarados ?

O Sit. COELHO RODRIGIIEs— Não, mas a todo
o tempo, podem, es paes fizer essa declara-
ção, porque ficam a fortiori com o tirei to de
reconhecer os seus filhos naturaes, depois do
casamento, por qualquer dos actos authen-
ticos facultados aos pa,es não eassdos pelo'
§ I" do art. 7. 0 da lei do casamento civil.

O SR. GO3IES DE CASTRO — Não havendo este
reconhecimento,-elles não ficam legitimados ?

O Sia. COELHO ltonesouss—Si a paternidade
não foi declarada no acto do casamento, nem
reconhecida aliun le, não ficam legitimados,
emquanto não provarem que nasceram dos
dous conjuges, quando estes não estavam
impelidos  de casar.

O SR. GOMES DE CASTRO — Entretanto, pelo
casamento reli dosa, ficavam, embora não se
tivesse feito menção, porque a lei não exigia.'

O SR. COELHO RODRIGUES
iliicita eus»

O SR. GJMES DE CASTRO — V. Ex. diz pa-
rentes io letzitimo, natural ou civil ?

O SR. COELID RODIUGUES— O civil é o da
adopção.

O Sa. GOME4 DE CASTRO dá um aparte.
O Se. COELHO RODRIGUES -- Aqui se diz

que são prohibidos de casarem-se os asc en-
dentes com os descendentes por parentesco
civil ou natural ; o natural, sabe-se, é o da
natureza, resultante (ia procreação.

O Sr. GOMES DE CASTRO — Eu pergunto si
a pidavra—natural—se contrapõe, não a le-
gitimo, mas a civil.

O SR. COELHO RODRIGUES — EU leio outra
vez. (LÊ.)

O SR. GOMES DE CASTRO— Mas esta pala-
vra—legitimo—qualifica os outros dous, civil
e natural. Parentesco legitima. E este legi-
timo vem qualificar os outros dons, civil e
natural.

O SR. COELII0 RODRIGUES — Não se contra-
poem .

O Sa• GOMES DE CASTRO -- Contrapnem,
porque o legitimo. é nascido do casamento, e
o natural e o procreado. Pelo menos a re-
dacção ahi é defeituosa, e pode dar togar a
escandalos.

O SR. COELHO RODRIGUES — Então V. Ex.
proponha uma emenda, para evitar essa
obscuridade.

O SR. GOMES DE CASTRO — O honrado
Senador reflicta e verá que eu tenho razão ;
o seu parentesco que determina o impedi-
mento é o legitimo, e este pdde ser por
sangue ou por adopção.

O SR. COELHO Rooruouns — O 'parentesco
tem quatro origens: — o casamento e a
adopção, que silo legitimas ; a consanguini-
dade e a afinidade illegitirnas, que podem
ser legitimas, ou apenas naturaes.

O R. GOMES DE CASTRO — Peço a sua
attenção.

O seu impedimento para o casam ente
é o parestesco legitimo, este pôde ser na-

tural ou civil: civil é o que veiu la ad ipçãcit
natural é o que veio da procreação.

O Sa. COELUO Roetueues — O artigo não
adm . tte esta alternativa, divide o paren-
tesco em quatro especies, conforme acabei
do dizer.

O SR. GOMES DE CASTRO —Mas isto Lambem
não está direito, porque o parentesco legitimo
comprehende tarnbeln o civil.

O SR. ALBERTO GONÇALVES"—E

O SR. Colma ItobruouEs—A divorgenc/a do
nobre Senador veio de considerar o paren-
tesco em suas MIAR idades ; ao passo que eu
o considero nas suas orieens. Sob o ponto de
vista de S. Ex., a divitio é outra: o paren-
tesco é legitimo ou natural. O parentesco le-
gitima, em senti lo lato. off treco ires modali-
dades: o civil. resultante da adopção o o le-
gitimes em sentido eestricto,resultante da na-
tureza, mediante o casamento ; o qual se
subdivide em consfinguini led e e afinidade
legitimas. O parentesco chamado natural em
senti d o lato eomprehende tombem a consan-
guinidade e a afinidade illicita, o a consan-
guinidade natural, por s e u turno, pôde ser
licita ou ex- , oluto et soluta, que é a natural
em sentido restri-to, ou de coito datnnado
entro pese-as abso l utamente impedidas de
casar uma com a outra.

Como dizia, p irém, quando o honrado se-
nader interrompen-me, o acto do casamento
praticado pelos dons contra /lentes( habilitados
na fôrma do projecto, consolidada nos pri-
meiros artigos, é tiro acto completo e acabado
é uma segunda fôrma de casamento civil.
'Esta forma, digo eu, é necesssria para os
pontos do paiz onde Pis meios de commu-
nicação são mais difficeis e por isso mesmo
os juizes são mais raros.

Dizem os honra dos Senadores, prin eipal-
mente o digno represent-nte por Alagoas,
que o tabelião offerece maior garantia. Penso
que o tabelião da roça, desses centros, nã'o
pôde valer mal s do que o oficial do registro
civil enS mesmos Lagares.

O oficial do registro civil a i ti pelos centros
tem até mais serviço de que o tabelião. terá, o
seu cartorio frequentado e o seu togar será
mais desejado e, portanto, °empado por al-
guma das pessoas mais habilitadas do loga.r.

Nascer e morrer são factos que se dão em
toda a parto. Si o casamento e gratuito, eta
obedieneia á Constituição, o nascimento e o
ohito deixam alguma' cou sa ; as diligencias
para o casamento tambem deixam ; as con-
ducções. quando o casamento for feito fóra
do cirtorio, tarnbem deixam, e tudo isto me
faz crer que o pessoal do registro civil seja
pelo menos igual ao dos tanellionatos e era
quanto bastava para dar preferencia ao pri-
meiro. porque o tabellião faz em toda parte
contractos de compra e venda e outro s, pela
maior parte onerosos e cemmutativos, e
nunca vi em parte alguma confiar-se aos ta-
belliães os au tos da vida civil.

Conheço um poueo a França, Allemanlia o
Suissa. e achei, principalmente na Suisse,

este serviço perfeitamente rogularisado.
O oficial do registro é lima pessoa, que co-

nhece, em regra, talos os individuos da cir-
cumscripção onde fünceiona. Este homem
tem tres livros, um amarello para os obitos,
um verde para os casamentos e um azul para
os nascimentos.

Os livros teem impressos quatro termos,
com os devidos claros, em cada pagina para
os assentamentos. Ha tambem outros iguees
avulsos e m 'is uns cartões furados no centro
com ns dizeres principaes tãobem impresso.

Quando chegam as partes pari fazer as de-
clarações de um easamento. na scimento ou
obito, lavrasse no livro o termo; enche-se ou-
tro termo avulso, e depois o boletim, como
&les chamam nos cartees, para, no fim do
mez. • se remetterem os termos avulsos do
archivo da capital do cantão. e os boletins
á repartição central da estatistiea de Berne,
ficando os livros no cartorio do oficial respe-
ctivo.

Do 
modo

que, si queimar ao o cartorio, ou
si for destruido por uma inundação, é facil no
aechivo da capital do cantão restabelecer os
assentamentos,Achel isto muito digno do sor

O SR• GOMES DE CASTRO — O homem diz
que recebe a mulher, e a mulher diz que re-
cebe o homem.

O Se.. Ratauta BARCELLOS — Mas é dente
do juiz, e o juiz deve dizer que ouviu essa
declaração.

O SR. Coem) Roolueues — Elles bambem
podem pedir ao official do registro, na ausen-
cia do juiz, o termo de seu casamento.

O SR. GOMES DE CASTRO — E já estão casa-
do,.

O SR. COELII0 RODRIGUES — Já estão, por-
que o consentimento é que faz o casamento.

Depois de concordes,natural mente lavra-se.
para satisfazer a lei civil, o termo que elles
assignam, com duas testemunhas.

O SR. GuMEg DE CASTRO — E' preciso saber
dat a.
O Sit. Canil° itetnuots83-0 t ermo do ca-

samento é a, prova, legal do facto do mutuo
ac,cordo, que deve preceder ao instrumento
da mesma prova. (Trocam-se varios apartes.)

Foi unia imitação do casamento religioso,
que temn sido muito censurada, por quedava
a forma do sacramento ao acto civil, (Apartes.)

Então o facto de se apresentarem as duas
partes ao offieial do registro, já devidamente
habilitadas, na forma da lei, pedin to-lhe que
lavre o termo do seu casamento, não sies-titica
declarar que se querem casarei vilmente,por-
que, naturalmente, já estão casados ?

o sa. GOMES DE CASTRO— Elias chegam ao
oficial do registro e dizem que j são casadas,
mas ninguein ouvio a promessa reciproca,
ninguetn s Abe o que houve antes.

O SR. COELHO RODRIGUES-0 nobre senador
está fanando contra o vencido. Isto foi o que
o Senado votou em 2 discussão, e portanto
nos, encarregados ( l es fazer a redacção para a
3s discussão, oramos obrigados a consolidar.
Não é meteria nova, é filatelia velha, pela
qual não respolide a comtnissão.

O SR. GOMES DE CASTRO Não é mataria
arencida,ernquanto a lei não passar em 3`dis-
cussão, do contrario a 3° discussão era
inutil.

O SR. COELHO RnDRIGUES-0 que foi appro-
vado aqui no Senado até não alludia á decla-
ra .ão da vontade das partes na presença do
oficial do registro ; mas era, na consolidação
que fiz e que f i approvada. onde accrescen rei :
(Depois de declarar perante as testemunhas
a sua intenção, lavre o termo de casamento.»

Além disso, note-se, as partes fazem a de-
claração na presença (te (luas testemunhas,
que o tabellião deve conhecer, para não serem
.coniuiadas ; circtunstancia esta que o nobre
senador pelo Maranhão notou-me com se-
gunda intenção, que eu não pude comprehen-
dor ; mas a razsio é para que não se diga que
as testemunhas eram apen is conhecidas dos
contrahentes e desconixec:das do tabellião.

O Sa. GoMES DE CASTRO — Isso exige-se em
todo e qualquer documento.

O Srs. COELHO RODRIGUES — Portanto não
havia meteria para estranheza par parte do
nobre senador.

Depois (listo as partes assignam com as duas
testemunhas, em seguida ao que fica o re-
gistro civil, provando o acto do casamento.
A sua data legal começa desde esse momento.
(Apartes.)

Os nobres senadores sabem que a prepria
legislação faz retrotrair o casamento para le-
gitimar os filhos.

O SR. GnMES DE CASTRO — O casamento
produz ente para a legitimação dos filhos?
Não fica de pé a lei de 2 de setembro ?

O Sia. COELHO RODRIGUES — Não senhor,
o meu pent,amento não foi deixai-a de pé,
tanto mais quando a propria lei do casa-
mento civil, no artigo em que se refere ás
provas da filiação natural, diz intencional-
mente: por escriptura de notas ou outro
qualquer documento publico ou authentico,
espontaneamente efferecido pelo pae.

Foi uma lei interpretativa que acabou
com algumas das questões da lei de 2 de se-
teinbro.

O Se.. GOMES DE CASTRO—A lei a:lual exige
a declaração dos filhos havidos do copula
anterior ao eastmento. Desde que não se faz
essa declaração, podem elles ser conaide-
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mi tado e procurei imitar esta materia no
meu projecto do Codigo Civil.

Mas o honrado senador, que vê em toda a
parte a sua idea, está confundindo isto com
as materias do contracto; o nobre senador
com a idéia preconcebida do que o casa-
monto é um contracto, quer entregar o ca-
samento civil ao tabellião, em legar do OHM
do registro.

E' o que julgo por ora dever dizer sobre
esta parte.

Sr. Presidente, a hora está um pouco
adeantada o, poetanto, reservarei o mais que
me resta dizer sobre a materia para a sessão
seguinte, si inc for conseavada a palavra.

O nobre senador não tem razão. O systeina
do projecto melhora as condições da popu-
lação deste paiz vasto, mal habitado e com
falta de vias de communicaçao. Si não é um
bem tão grande como po leria ser, com cer-
teza mellioaa muito o estado actual.

Corresponde ás necessidades reconhecidas
mesmo por S. Ex. quando apresentou o pro-
jecto. Si não regula perfeitamente todos os
casos, contém quanto é essencial para que se
roalise o casamento facilmente, para que
todos os seus effeitos se produzam, restabe-
lecendo além disso ou consagrando a fôrma
do casamento presumido.

Si os honrados senadores fossem como ou
sertanejos, conhecessem um pouco o nosso
vasto torritorio, deveriam fazer ideia ap-
paoximada do que custa a um pobre casar
no interior.

Einquanto esta mataria correu pela reli-
gião, os casamentos se faziam em massa,
quando iam lá os frades és santas missões.
Esses frades capucheillos civilizaram o alto
sertão, prestaram serviços inealculaveis nos
nossos centros; levaram os pha.roes da civili-
sação e do progresso até ente foram.

O Ceará até 1845 o mesmo até 1850 era
uma terra celebre de gente valente, mas
barbava quasi. O padre Ibiaoina e o padre
Agostinho fizeram dos cearenses um povo pa-
cifico o civilisaido.

O povo cearense deve procurar celebrar
por estatuas a memoria desses dois homens,
que fizeram no Coará uma transformação in-
crivei. Esses santos padres penetraram até
ao meu Estado o lá deixaram signaes elo-
quentes do quanto podo a força da convicção e
o zelo pela ã em homens fervorosos e intel-
ligentes.

Esses homens faziam casamentos em massa,
regularisavam a união de casaes que, por
falta de meios ou por falta do quem fosso
santificar-lhes o laço, viviam em concubi-
nato.

Havia tombem para facilitar os casamentos
as visitas pastoraes do bispo, cousa rara, e
os casos de desobriga dos vigarios, todos os
annos, além das missões.

As visitas pastoraes não produziam grande
effeito, porque eram muito raras; as des-
obrigas sempre conseguiam alguma cousa,
porque os vigarios tinham o seu pé de altar,
o rendimento de seu trabalho, e ao mesmo
tempo que casava m mediante os benesses os
ricos, casavam tombem os pobres, ia. forma
pauperum e regularisavam-lhes as fundias,
começadas fiem da Igreja.

Nas missões, porém, o trabalho era im-
manso.

Havia °ocasiões em que um desses missio-
narioa sabia de um logar populoso tendo feito
200, 300, 400 casamentos, não deixando
nenhum concubinario, nenhum.

Files tinham força para chamar ao bom ca-
minho todos, desde o mais rico até o mais
pobre, desde o mais humilde cidadão até a
primeira autoridade.

Ora, isto falta-nos hoje; não só falta legal-
mente, como uma disposição cruel, a do
art. 289 do Codigo Penal, impõe a pena de
seis mezes de cadeia e 500$ de multa ao mi-
nistro de qualquer religião que celebrar o ca-
sarnento religioso antes do civil.Houve mais.
Tendo a lei do casamento civil incluido, no
paragrapho unico do art. 108, autorisação
para os nubentes celebrarem as cerimonias
do seu culto, antes ou dep as do casamento
civil, foi expedido, mediante urna represen-
tação vinda,creio eu, de um juiz de S. Paulo,

o decreto do 26 de junho de 1890 cru que se
estabeleceu a pena dobrada da que existe hoje
e o processo especial, do crime policial, de
maneira que não só a pena era grave corno
o processo era feito de proposito para os pa-
dres catholicos, e o primeiro que incorreu
n'esta pena, como já tive occasião de pon-
derar! foi o padre catholico que durante o
Impado, havia gritado: viva a Republica !
no seio da outra casa do Congresso.

Não temas hoje mais nada do que outr'ora
psoinovia ou Iltcilitava o casamento dos
pobres.

O direito, pirém, é urna necessidade da
vida civilisada; os individuos toem necessi-
dal() de casar hoje como já tinham antes; ou-
colaram as difficuldades que a lei lhes oppõe,
não só a elles, desde quo se casem n sem as for-
mamadas ao casamento civil, como aos pa-
dres que lhes suporiam a actividade, promo-
vendo por esponta.nea vontade ou zelo pas-
toral o casamento religioso.

Por esta causam concubinato já está geral, e
lia de geaeradisar-se mais, si não abrirmos a
porta a estes milhares sinão milhões de fa-
radias que estão ameaçadas de não poderem
regularisar sua posição juridica por causa
disto.

O Senado teve uma prova do que é a ne-
cessidade.

Quando cheguei da Europa o encontrei
aqui, nos Estados por onde passei, a penuda
geral do nickel, propuz uma medida man-
dando recunhar as moctlas, diminuindo me-
tade do seu peso e conservando o mesmo
valor actual, ou duplicando-lhes o valor,con-
servando o mesmo peso, afim de evitar que
citas tiveasein maior valor intrinsecodo que
o que exprimiam, á vista do cambio pessimo
que já Unhamos, e fossem retiradas da cir-
culação para negocio.

O honrado senador pelas Alagas e o seu
collega pelo Maranhão fizeram bellissimo.s
prelecções sobre finanças, considerando o
bilhão como moeda, e, em resultado, meu
projecto cahio : o povo fez em toda parto
moeda falsa, e a justiça não pode ir á mão
della, não só pela multidão dos moedeiros
falsos que existem, como porque reconhece
que é uma necessidade, pois fora do Rio de
Janeiro não ha nickel.

O Sia. ESTE VES JUNIOR —Tenho até uma apo-
Eco de com réis do Estado de Pernambuco.

O Sia. COELHO RODRIGUES —E' o que acon-
tece ao legisla.dor que põe-se, como um mes-
tre-escola, a fazer diamrsos, emquanto o me-
nino estie se afogando; quando quer apanhar
o discipulo, este já está morto, e tem descido
pela agua abaixo.

E' o que ha do acontecer a este paiz si nos
puzermos aqui a fazer dissertações contra o
casamento presumido, que, se tem um defeito
no projecto, é o prazo excessivamente longo,
de dez annos, prazo que imitei do direito
canomico, apartando-me da Ordenação do
Reino, que, me parece, era muito mais pra-
tica e mais razoavel, de modo que se alguem
se lembrasse de emendar nesta parte, redu-
zindo o prazo para deus annos ou mesmo para
um, como a O. do L. 5°, T.19. g 2°c T. 25,a 80
permito em dous casos diferentes, eu, de
bom grado, acceitaria isso.

Penso que presto um grande serviço aguei-
las pessoas, que viveram como alarido e mu-
lher, durante dons annos, com publica voz
e fama de casadas, porquo podem justificar o
facto, e feitos os proclamas, provado que não
ha impedimento entro cilas, nem quem as
embarace, serão consideradas casadas.

Esta medida é um remedio, e devo ter como
complemento a revogação da pena imposta
aos ministros da religião que fizerem o casa-
monto religioso antes do civil, pois desde que o
Estado não pôde levar o casamento civil á porta
de todos que toem necessidade deite, deve fe-
char os olhos sobre quem se encarrega de f t-
zer por elle osso serviço e ninguem lia de
supprir nesta materia a iniciativa do sacer-
dote, do ministro da religião, principalmente
da rgaig ião catholica, cujo clero é solteiro, não
tem familia, o, por consequencia, tem muito
mais tempo do giro o outro para cuidar do
bem das taurinas alheias.

Desta maneira julgo ter justiflçado as tres
fórmas do casamento que o projecto admitte:
a fôrma actualmente em vigor, da lei de 24
de janeiro de 1890; a fórma do principio deste
projecto, modificada, mas calcada sobre o pro-
jecto do nobre Senador pelas Alagõas, e o ca-
samento presumido, para aquelles que vivera
como marido e mulher, embora não casados,
mas sem impedimento, ao menos dez annos
couro marido e mulher.

Si algum defeito ha nesta idéa, repito, é
o do prazo muit ) longo; e fiz o prazo tão
longo assim, porque temendo que fosse maI
recebida a medida pelo espirito catholico
nossa população, quiz apadrinhar-me com
uma disposição do direito canonico.

Mas si os 1-ourados Senadores não tiverem
os mesmos receios que eu tenho, si não tive-
rem os mesmos escrupdlos, e quizerem emen-
ear o prazo de dez annos para um n ou dous
annos, na fôrma da Ord. do L° 50 tits. cits.,
eu acho que melhorarão muito profunda-
mente o projecto nesse ponto.

O Sa. RAMIIto BARCELLOS—Ila uma grave
objecção. Se passados 10 annos orle que vi-
veram corno marido e mulher, um delias
abandona o outro e vai casar, os filhos que
existirem de se casamento presumido tem
direito a ser considerados filhos legítimos?

O Sa. Coseno Roia-taxas —Sim senhor.
O SR. R.VnIIRO BARCELLOS—Apezar de um

deites ir casar com outrem?
O Sit. COELII0 RODRIGUES—NãO pôde casar.

O outro pólo oppôr-se, declarando que tem
vivido como casados durante 10 &unos ; justi-
fica isto ; oppõe-se, e impede o casamento do
que quer desertar do lar.

O Sit. RANIIRO BARCELLOS dá um aparte.
O Sa. COELHO RoDRIGUES —Ba de haver °o-

posição, porque se o pan quizer sallir, a mãe
ha de querer ficar, ou vice- versa.

O SR. RANIIRO BARCELLOS dá um aparte.
O SR. COELHO RODRIGUES-0 melhor meio

de garantir é encurtar o prazo, porque é
mais natural que alies se enfadem uni do
outro dentro de 10 annos, do que dentro de
um ou dous amos.

O SR. RAMIRO BARCELLOS —E' mais natural
o contrario nestas ligações.

O SR• COELII0 RODRIGUES—Desde que tivesse
passado o prazo do casamento presumido,
alies podiam conservar o statu quo ou mandar
registrar o casamento.

O SR. RAM'ItO BARCELLOS —E os filhos que
existem, em que situação ficam ?

O SR. COELHO RO MUGUES--0 meu pro-
jecto de codiao gorou Sa-lhes o estado, porqua
os filhos de concubinato teem nelle direito a
fazer-se reconhecer legalmente, quer o pai
queira quer não queira, assim corno os filhos
da onulher deflorado ou raptada, quando
coincidir a época do nascimento com a
época do rapto ou do defloramento. São as
medidas que eu consagro no meu projecto;
mas o honrado senador comprehende que,
apezar dos pezares, esta outra medida é pra-
tica, é util, é necessaria.

O RAMIRO BARCELLOS —A medida tem
um fundo de verdade.

O Set. Coseno RODRIGUES—Tem um fundo
de verdade muito grande. E eu paro aqui,
porque a materia em que vou entrar não
podia ser terminada hoje sem grande fadiga
dos honrados Senadores (nao apoiados); e se
V. Ex., Sr. Presidente, me permittir, fi-
carei com a palavra, para amanhã terminar
o meu discurso.

O sa. PRESIDENTE—Fica V. Ex. com a pa-
lavra.

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE
4 DE DEZEMBRO DE 1896

0 Sr. Wilt)1111212! IFIellino—Sr. Pre-
sidente, o Senado inc relevará que o trans-
forme até certo ponto em uma assembléa
local, discutindo materia que por sua natu-
reza não cabe no vasto perinietro das cogi-
tações deste ramo do Congresso.

A situação singular do Districto Federal
como entidada politica, cujos laços com a fe-
deração estão ainda a muitos respeitos mal de.
faiados, o projecto que está na tola do debate,
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as referencias, accusações e criticas crueis do
honrado Senador p mttlatto Grosso,cujo nome,
dada venia, declinarei, o Sr. Aquilino do
Amaral, me collocam nesta attitude.

Sem mais preliminares entro immediata-
mente em materia.

Assignando o projecto formulado polo hon-
rado representante de Matto Grosso, não pen-
sei que entre S. Ex. e o partido republicano
faileral, por tal motivo,houvesse qualquer ap-
proximação. S. Ex. é um franco opposicio-
nina á politica que defen lo. Minha assigna-
tura corresponde em parte a um assentimento
aos desejos da oposição manifestada pelo
projecto de S. Ex.

O SR. COSTA AZEVED3 —Não creio que a
opposição queira isto.

O Se. THOMAZ DELFINO-0 honrado Senador
por Matto Grosso representa particularmente
neste momento a oposição do District° Fe-
deral...

O SR. COSTA AZEVEDO —NO penso assim.
O Sit. THONIAZ DELFINO — ... e O calor com

que lança accusações ao partido republicsno
federal deste districto, aos seus homens, a
insistencia com que repete Les accusações,
bem o deixa a todos demonstrado.

Topic° por topiço, responderei a S. Ex., de
quem discordo por completo. Achamo-nos em
poiso oppestos, em posições antipodas, em
pontos diainetraimenLe diversos

O projecto que foi para a Camara censi-
guando a reeleição dos intendentes do District°
Federal não continha meteria. nova. Com
&feito, elo volta como vem, estabelecendo a
re Icação ; aqui no Senado recebeu parecer
em que se examinava e discutia a reeleição;
na segunda dissussão houve debate a respeito
não sendo sanccionailo pela assembléa ; na
terceira discussão foi de novo discutido e
einfim definitivamente approvado.

Onde a meteria nova ?
O espirito da legislação regimental quando

manda que a materia nova soffra quarta dis-
cussão, é que nunca o Senado soja surprehen-
dido e vote sem conhecimento perfeito da
causa. Ninguern dirá que o Senado deliberou
sem conhecimento pleno da meteria, de que
até as folhas p Alces se ()ocupavam.

Devo deciaral-o: senti até certo ponto que
a materia não fosse nova, que não houvesse
outra discussão. O honrado representante do
Piauhy foi quem levanto,' a questão, que-
rendo que a reeleição largamente votada,
como todos presentes se recordam, de novo
viesse ao debate.

Quem sabe si o honrado representante do
Piauhy que volta das aguas reconfortado
para as luctas e que as encetadesta maneira,
teria ensejo de convencer o Senado de que a
democracia não repousa na soberania popu-
lar, pedra angular de todo o e lificio politico
e social

Devo fazer, Sr. Presidente, uma pequena
correcção a expressões q na vejo reproduzidas.

Dizer que os intendentes são reelegiveis,
não quer dizer que os actuaes intendentes
sejam reeleitos, significa que se estenc'eu o
principio cardeal da soberania popular ao
District° Federal.

Passo a outros pontos.
Não ha, Sr. Presidente, parte alguma do

Senil onde as eleições tenham caracter de
maior vesacidade, onde sejam mais reaes e
sérias, do que no Districto Federal.

OS SRS. FRANCISCO MACHADO E COSTA AZE-
VEDO dão apartes.

O SR. THOMAZ DELFINO — Tive a honra su-
bida de occupar durante deus annos o logtr
de secretario da Camara dos Deputados, e
nesta qualidade era secretario da Mesa do
Congresso Nacional.

Como secretario da mesa do Congresso Na-
cional,entrei no exame da grande eleição que
colocou, nos supremos togares da nação, os
que hoje a governam ; e, pelos meus olhos,
passaram actas do toda parte do paiz. Do
estado de Matto-Grosso vi magnificas actas;
vi-as, magnificas tambern, como documentos
completos, em teias as formalidades, e calli-
graphadas a capricho, no Amazonas. Onde as
ormeoi tmei,mnemios regulares e menos bom feitas
materialmente, foi exactamente no District°
Federal.

Actos, rigorosamente e uniformemente per-
feitas, sabe-o V. Ex., Sr. presidente, e todos
qu Antes lidam na politica activa, são, quasi
sempre, indicio de fraude.

Aqui, nesta cidade, Sr. presidente, V. Ex.
verá, em qualquer eleição, dousares, quatro,
um pequeno numero de votos em quasi tolas
as secçõss, para varies candidatos. Não verá
V. Ex. o mesmo facto em diversos estados.

O Si. JoÃO BARDaLILI dá um aparte.
O SR . TuosIkZ DELFINO —Quando muito,em

uma ou outra capital, como me faz notar o
honrado seu idor por Pernambuco, isto acon-
tecerá.

Sr. Presidente, ainda a ultima eleição mu-
nicipal é a prova do grande respeito que tri-
butamos á veriade eleitoral. Sabe V. Ex.
que no 1 districto, pois em tres districtos é
dividido para o processo eleitoral o Districto
Federal, os c mulatos da opposição trium-
pilaram, e com muita franqueza. Pois, se
comprehende que, havendo um partido forte,
bem organisailo, si esto partido exercesse
pressão, violencia., fraude, triumpharia a
oposição cora tanta abundancia de votos ?

Ainda, Sr. Preidaente, fora das eleições mu-
nicipaes, tivemos a eleição do Sr. Serzedello
Corrêa, eleição em que o partido republicano
federal foi derrotado.

-Presentemente vamos travar uma eleição
de caracter federal no dia 30, e sabe V. Ex.
qual é o comportamento do partido republi-
cano federal ? E' o seguinte: o maior acata-
mento, o maior respeito á Constituição Fe-
derai.

O SR. COSTA. AZEVEDO—Veremos.
O SR. THOMAZ DELFINO—V. Ex. verá.
Nós não apresentamos chapa completa, nos

respeitamos a reprssentação das minorias,
que hoje é considerada domo a representação
dos terços.

O Sn. Feamrsco Mamai:o—Isto não serve,
isto é chapa ostensiva que se apresenta só
com os deus terços.

O Srs. THOMAZ DELFINO —Si digo a V. Ex.
que tal é a nos-a conaucta em materia elei-
toral que não apresentatnos a chapa completa,
para fazer effestiva a garantia constitucional
não disputando o terço á °oposição...

Pelo acatamsnto á verdade eleitoral, mos-
tramos o desejo que nutrimos de levantar o
nivel da população, e dar a cada cida ião, pela
pratica, pelo exemplo, pelo influxo superior,
o conhecimento de seus deveres civicos e
politicos.

S. Ex. o honra. lo representante de Matto-
Grosso, de novo referiu-se a factos °ocorridos,
não na Intendencia actual, mas na Intenden-
cie passada, e referiu-se a intendentes que
eram delega los de hygiene e que votaram or-
denados euginentados para si proprios.

Sr. Presidente, o facto por mini já foi ex-
plicado. S. Ex. pergunta: quem negará o
facto ? Não se trata de negar o facto, trata-se
de dar-lhe sua explicação simples, de accordo
com as disposições legaes vigentes, com o
bom seuso mais vulgar.

Não havendo, Sr. Presidente, na lei incom-
patibilidade nenhuma para os delegados de
hygiene serem eleitos intendentes, alguns,
poucos receberam suffragios, foram eleitos,
reconhecidos, tomaram assento no Conselho
Municipal. Alti votaram ordenados para si,
dobraram seus ordenados, disse o honrado
representante de Matto Grosso. Sr. Presi-
dente, sabe V. Ex. que o Congresso Na-
cional tem troa especies de funccionarios ex-
ecutivos—tem os representantes das classes
armadas, militares de terra e mar, tem os
funccionarios executivos, technicos, profes-
sores, tem os funecionarios meramente ex-
ecutivos, como empregados de alfandegas e
outros. Pois não votam os representantes no
Congresso, quer em leis annuas, quer em leis
especiaes ordenados para os funccionarios ex-
ecutivos das suas categorias ? Votam; por
consequencia, quando os delegados de hy-
giene votam ordenados para os funccionarios
executivos de sua categoria, não votam or-
denado para si, votam ordenado para os cor-
pos consignados n,t lei, não são ordenados
pua as suas pessoss,são para as pessoas que
está exercendo funcções que elles não exer-
citam.

E' exactamente o simile do Congresso, é a
mesmo, mesmissimo caso, a paridade abso-
luta que existe entre os intendentes munici-
paes, que são funccionarios executivos muni-
cipaes, e os senadores e deputados, que são
funccionarios executivos federaes.

OS SRS. FRANCISCO MACHADO, JOÃO amue
ano E OUTROS dão apartes.

O Sn. Titossitz DELFINO—Está, V. Ex. en-
ganado ; votam para a sessão seguinte o
subsidio, mas os ordenados normaes, os or-
denados do cargos executivos, isto é, a quantia
que ganha o °Ciciai do exercito, o oflicial
marinha, o professor da Escola Superior, o
funccionario la Aifandega, esta votam para
a mesma sessão, e basta que o representante
deixe de ser deputado ou que deixe de sor
senador, para occupar o seu emprego, para
ir immediatamente beneficiar-se com orde-
nados que para seu proprio cargo conservou
ou elevou.

Por consequencia qualquer crItica que se
possa fazer aos intendentes, recahe por in-
teiro, de plano, sobra, a representação federal,
no Senado e na, Cams.ra.

O Si.. FRANCISCO MACIIAD3 —Ha muito se•
naeor ou deputado que não sabe si votark.
para si.

O SR. Ttrootaz DELFINO—Mas, entretanto,
recebe, se tiver occasia,o de °ocupar o em-
prego.

Referiu-se o honrado Senador por Matto-
Grosso ao caso da eliminação de homens que
tinham recebido o mandato popular no actual
conselho da Intendendo..

Não houve tal eliminação; o que houve foi
a somma legitima dos veâm, a apuração,
que fazem tolas as assembréas. Tem o Con-
selho Municipal, que é uma assembléa deli-
berativa, a mesma attribuição que tem o
Congresso Federal: faz suas apurações, re-
conhece os poderes de seus membros ; si ve-
rifica que ha fraudes, grandes e insanaveis
irregularidades, que os suffragios consigna-
dos não são verdadeiros, não os toma, si veri-
fica que os suffragaos devem ser contados
apezar do irregularidades passageiras, os
conta.

Na verdade, as oposições nunca se reco-
nhecem vencidas. Levar durante longos an nos
a construir castelos, a imaginar ser inten-
dente municipal, e subitamente apresentando
actas que não são ft le lignas, forgicaila,s com
03 maiores vicies, ver esse sonhe cabido por
terra, é realmente motivo de protestos.

As opposições acham sempre facilidade em
reclamar ; e a imprensa, que acolhe em geral
qualeuer reclamação, inala ou menos justa,
ainda menos duvida põe do fazer-se eche das
reclamações injustas e violentas, quando ella
mesma é opposicioni.sta.

Dos representantes cujos nomes citou o hon-
rado Senador, um deites achou-se, com o
tempo, tão de accordo com o programma
partido republicano federal, e com o modo de
entender a politica e de proceder dos seus
chefes, que hoje encontra-se francamente 11-
gado a esse partido.

Pôde-se porventura comprehenaer que uni
homem que visse os seus direitos posterga-
dos ; viesse adoptar os principios e a disci-
plina partidaria de quem os postergou ]
Não.

Os deus intendentes, cujos nomes peço li-
cença. para pronunciar, e que foram substi-
tuir aquelles que o honrado Sena ler julgou
eliminados, são dous homens notaveis nesta
cidade.

Um delles, o Dr. Silva e Souza, já foi da.
corporação da marinha, e hoje é medico dis-
tincto, clinico abolindo, muito conheci to e
estimado ; o outro, o Dr. Vieira Fazenda, é
um espi'ito summamente culto, conhecedor
eximi° das tradições desta cidade, da sua vida
histories,. como o honrado Senador pelo Dis-
tricto Federal pode confirmar...
• O SR. WANDENROLK —E' exacto.
O SR. THOMAZ DELFINO—Foram esses doas

homens que vieram occupar as cadeiras a
que tinham direito pelos votos com que os
honraram os cid tdãos eleitores desta cidade.

Referindo-se ainda ao Conselho Municipal,
o honrado senador &firmou que a commiesão
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Verificadora de poderes tinha sido tirada so-
mente do	 distrieto.

Ora, Sr. Presi lente, em primeiro loga,r,
não ha una cominissão verificadora de po le-
res., ha commissões verificad iras de poderes.
S. Ex. leu os nomes do membros que faziam
Parte dos eleitos do 3 districto.

Entre os nomes que S. Ex. leu ha os de
lismens que na ain eleitos pelo 2° districto; e,
si o Senado reflectir que o num ero de inten-
dentes é de 15, e que as comtnissões são corri-
'postos de cinco membros cada uma, que delias
mão devem fazer parte membros do districto,
cuja eleição e examinada, o Senado verá a
À.lifilculdade que ha para compol-as regulax-
mente. Mas o certo é que, por essa c asside-
ração do numero de intendootes e do numero
tale membros que devem compor ca 'a corninis-
:são, era impo.ssivel, até certo p nt). que aro
Ise achasse nas commissões verificadoras, uma
certa maio ia de membros eleitos por uni
districto; e foi o que aconteceu.

S. Ex. citou o fact do um Sr. Barradas,
que protestou contra as eleições do 1 0 distri-
cto, e depois declarou que não tinha pro-
testado, como poderia terceira vez vir á
fgceria e declarar que tinha protestado. V. Ex.
cornprellende que, si ficasse á voaai l e de
qualquer cidadão levar um protesto contra
as. eleições, retsra..1-o, tornar depois a apre-
srantal-o, era absolutamente impossivel fazer
a verificaçã o de 'sideres. As cominissões
Nverificação de poderes tornam conhecimento
idos protestos apresentados. Si são protestos
valiosos, si conteem inate.ia irn,sortante, es-
tudara-os, consideram-os, como !levem; mas
si são protestos ireigficantes, si comi teem cousa
de menor importando, futilidades, despre-
Zism-os.

Isto é do criterio das commissões. O pro-
testo do Sr. Barrad s foi tomado em conside-
'ração, e porque, nojuizo de quem tinha com-
petencia para tanto, elle o merecia ser.

Referiu-se o honrado sen idos po s Matto-
Grosso, ao actual presidente do Conselho Mu-
nissipal, caracter adamantino, intelligencia
cultivada, talento robusto, orador facil e .
abundante, escriptor aprimorado, um dos
moços mais esperançosos da actual geração
politica,.

O SR. JoXo RARML110— Areiado.
O Si, Triamsz DELFINo-0 Dr. Xavier da

Silveira tem a confirmação de tudo que
acabo de dize • no apoiado do honrado senador
1:Kir Pernambuco.

O SR. Jorin BARBM.110— E' apenas justiça.
O Sn. THOMAZ DELFINO —Ora, em que me-

receu a critica do honrado senador por Matto
O rosso? No seguinte

Em csrto momento do reconhecimento dos
poderes os membros do conselho dividiram-se,
seis eram a favor do reconhecimento de dous
candidatos; seis outros eram c int saries a esse
reconhecimento. Como devia resolver o pre-
sidente da assembléa ? Resolver pelo reisi-
Messto interno do Conselho Municipal do Dis-
tri .cto Federal, disse o honrado senador. Ora,
O que diz o regimento ? Diz o seguinte

Art. 105.
Nos casos em que a materia só possa ser

tIpprovaria por maioria abs tida dos membros
-que compõem o conselho municipal, o presi-
dente tamboril votará.

Tratava-sedo reconhecimento dos membros
do Conse lho Municipal, o que não é materia
que exija maioria absoluta dos membros do
conselho. Logo podia votar.

Ainda, para argumentar, para acompanhar.
o hon ea lo Senador, para collocar-me no
mesmo terreno em que S. Ex. se collocou ;
si o presidente do conselho, pelo regimento
.pode tambem votar em casos que se exige
maioria absoluta dos membros do conselho, e
porque pólo votar em c lASOs em que não se
exige a maioria absoluta, como no reconhe-
cimento dos poderes.

Mas artigo por artigo, disposição de lei
contra disposição do lei, encontro antes do
art. 1050 art. 99, que d iz o seguinte:

Nenhum intendente pre-onte, cru qual-
quer votação, se poderá (sensos do votar,
salvo tratando-se de causa p'op'a.

O Dr. Xavier da Silveira, intendente pre-
sente, não se polia escusar de votar em quos-

tão que não lhe dizia particu'armente re-
speito.

Mas não foi nenhuma dessas razões que
fez com que S. Ex. se decidisse.

Os artigos que acabo ile c'tar são artigos
de ler, regulaedo materia orlinaria da
economia do districto.

O caso de reconhecimento de poderes sabia
do regimento do conselho, não existia pre-
visto na lei regimental. O que regia a ma-
teria eram as disposições normaes,communs,
das assembléias, são as praxes continuas, o
moio de proceder das assembléas deliberati-
vas. No caso presente, não havia nenhuma
disposicão legal que impe 'isso o pr•sick,nte
do coeselho de votar no recmirecimento dos
poderes, 1 or e insequencia elle votou.

Demais, si o conselho estava dividido em
dons grupos iguaes em numero, votando um
de uin modo e outro de outro, quem p )(leria
decidir ? Desidiu o presidente pelo voto de
quando 'e.

Entretanto, S. Ex. é vietima das criticas
da opposição, porque decidiu segundo os di-
ctarnes da sua consciencia ; mas si, usando
do mesmo direto, tivesse decedid.o a favor da
opposição. tivesse reconhecido os candidatos

op posição, esta levantar-lhe-Ida encomios,
ter-lhe Iria feito elogios rasgados.

A p seciaçoes de z ¡nage.
Eleito, do povo, exclam ai S. Ex., eleitos

do povo, que são repudiados da asseinbla.
pupilar

O exemplo da telerancia, da moderação e
do resp •ito aos direitos e ás vontades do povo
é dado por HOS nesta cidade.

Si o povo elege um representante, quer
para o Congresso Federal, quer para a corpo-
ração deliburativa local, elle tem a cera.za
compleoa de que a sua vontade é respeita ia.

O SIt. FRANCISCO NIACILADO dá um aparte.
O Sra. Tu y lnIAZ DELF1N0—V. Ex., habituado

a fazer a critica do Governo do Amazonas e
as vez.•s com muito calor, agora c monette,
talvez involuntariamente, uma injustiça.

O SR. FRANCISCO MACHADO—Mas eu agora
não estou discutindo.

O SR. TIMMAZ DELFINO-0 honrado repre-
sentante do NI isto-Grosso fez accu•ações gra-
ves, muito sérias . digna r de serem tomadas
em consideração, relativamente aos dinheiros
mu n ici paes

Não direi que o honrado Senador, nestas a,c-
emoções. empenhe a sua honrada palavra.
S. Ex. não affirm ai por si, apenas repetiu o
que lhe disseram; expoz ao Senado o que lhe
contaram.

Disse o nobre Senador que sabia que, na
repartição de hygiene, na secção da limpeza
publica. Sunceionarios havia, que gastavam
parte dos seus ordenados em despezas eleito-
raes.

Pediu-se a S. Ex. que forneces s e provas da
allegasão ; e S. Ex. replica que não poderia
fazel-o ; porque, em geral, os homens. que
commettern faltas de certa natureza, são ho-
mens inteltig ntes. cersam-se de precauções,
e não deixam provas.

Mas affirma S. Ex, que tinha provas mo-
raes e de deducciie.

Assim, um intendente do District° Feder11,
opposicionista, ao apresen t ar-se uru credito
extraordinario, cuja importando era de,ti-
nada á limpeza da ci .l ade. declarou que pe-
dia-se aquella importancia, não para a lim-
peza publica, tna, sim para ser applicada em
gastos eleitoraes,

o nobre Senador disse que, não tendo ha-
vido protesti s per parte dos outros inten-
dentes, demonstrado estava que todos acha-
vam que era verdadeira a asserção.

S. Ex. esta enganado, porque immediata.-
mente levantaram-se protestOS ; as contesta-
ções não se fizeram esperar, alias partiram
não de uru in end nte, mas do varios.

Mas o que ha de mais notavel é que o pro-
prio ames ,dor leviano votiu pelo credito,
destruindo por si a accusação.

Era manejo opposicionista pouco serio.
Disse ainda o nobre Senador que parte do

dinheiro destina lo á limpeza poblica era
gasto em materia el itoral, porque ningupm
deixa de observar o estado deploravel em que

se acham as ruas desta cidade e principal-
mente algumas da cidade nova.

Sendo a ,sim, claro está que o dinheiro que
não é gasto na limpeza pudica é empregado
em meteria eleitoral.

A logica do bom senso é que, encontrando-
se as ruas no estado em que diz S Ex., si
as verbas votadas não foram gastas todas
com a limpeza publica, o saldo deve ser en-
contrado nos cofres municipaes.

Pérle-se tambem imaginar muito bem que
o que falta é empregado em reateria, eleitoral,
é destinado a fundar aca lemias de lettras, a
estudar cousas na Asia e na Africa.

Mas, esta é a logica da, opposição e da
pliantasia.

O nobre senador resi t e na capital do Es-
tado de S. Pau o. onde a municipalidade
gasta com o serviço da limpeza publica
40:000$ per mez.

O Di tricto Federal, que é bem mais ex-
tenso e populoso que S. Paulo, alienas tem
para o mesmo fim a verba de 00:009$ men-
saes. verba já em 1888 reconhecidamente es-
cassa para a limpeza.

Quem consultar o Annuario estatistico
cidade de Pariz, verá a enorme quantia gasta
nesse serviço.

Entretanto, é notavel a differença, entre a
eida,l e do Rio de Janeiro e a de Pariz : A do
Rio de Janeiro é uma cicia le sobre exten s ão e
a de Pariz sobre elevação

Além disto, tem oi ainda calcam entos pes-
simos nas ruas, estragados pelo extraordi-
nario transito ; ruas estreitas. tortuosas ;
mão de obra é mais cara no Brazil do que
naEltropa.

Vê-se, portanto, que é muito defficiento
a quantia destinada para e s te serviço.

Toda a verba é gasta no serviço. que se diz
—Limpeza publiea— ; não é distrahido
em real siquer, para ser applicado em outros
fins.

Quem quiser por si verificar a verdade da
a ssercão requeira informações á Prefeitura,
que fornecel-as-ha com toda a minuciosi-
dade. designando parcella, por parcella do
que é despendido. .

O nobre senador referindo-se ainda á modi-
ficação que houve na directoria da secretaria
do ennselho Municipal baralhou uma historia
de tal fórma q oe com certeza ninguem en-
tendeu, nem o honrado senador mesmo.

Vou em dites palavras explicar o facto
vulgar e sem importando alguma.

Um velho servidor 'a Nação. um offlcial,
que tinha servido na guerra do Paraguay,
exausto de fo scas, exercendo o cargo de di-
rector do matadouro, resolveu pedir 'a sua
aposentadoria. Foi examinado pelos medicos
e reconhecido como invalidado e por isso
mesmo aposent

Nestas condições, o director da secretaria
do Conselho Municipal, cidadão que, ainda
que sahido de berço obscuro e pobre, °o-
cupava esse Togar com intelli gencia e di gni-
dade, entendeu de sua c mveniencia solicitar
a sia colimação na directoria do matadouro
para onde foi effectivam ente nomeado.

Veio substituil-o na directoria do Conselho
Municipal um praticante do correio, disse
S. Ex.

Quem poderia informar da semelhante ex-
travagancia o honrado representante de
M :tto Grosso ?

Fez a substituição o cidadão Alvarenga
Fonseca que já ex erceu o legar do chefe do
se-elle da seer 'tarja do Conselho por varies
annos, e que é um homem vantajosamente
conheci d o na cidade, jornalista estimado. e
não um homem perigoso, como dis se o nobro
senador.

Explicado este simples caso, que o nobre
senador levou a tão grande altura, com tanto
calor, e que nada offorece para censura, como
se vê. passarei 'doente.

Referiu-se S. Ex. ainda a factos occor-
ridis, quando se verificou a minha ele'ção
mesa eleitoral designa 'a para escola que não
estava rinccionando e em eis' em rumas.

E' muitas vezes diflIcil achar predios apro-
priados para tantas secções no District° Fe-
deral ; e, Ode acont cor que urna escola
Ee feche subitamente por um motivo qual-
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quer administrativo ou particularmente do
ordem escolar, por conveniencia do en-
sino.

Não é, pois, para extranhar tanto se o
facto aconteceu assim.

Por achar-se, por outro lado, uma casa em
obras, não quer dizer que não se pudesse
fazer nella eleições, porque eleições se fazem
na praça publica, como na Suissa,.

Acaso po l ia estar om obras, empane della,
não sendo de tal natureza, que se não pu-
desse proceder á eleição.

O que S. Ex. não é capaz de demonstrar,
é que, quer o primeir r, quer o sentido caso
seja manobra eleitoral do conselho muni-
cipal.

Agora, Sr. Presideete, tornarei cru consi-
deração a parte do discurso do honrado Se-
nador em que S. Ex. com o cal ,r que lhe é
natural, o arrebata to enthusiasm . ), a preci-
taça° cl quente que convem a um veniadeiro
°oposicionista , qualificou do escandalo—o do
subside dos intendentes.

Devo dizer a S. Ex. e a Casa em poucas
palavras de que é que se trata, e de que
gotta d'agua se quer fazer um oceano.

O ultimo conselho municipal ia terminar o
seu mandato ; o orçamento municipal estava
em V diseussão.

Havia consignado no orçamento municipal
a verba ptra o subsidio dos intendentes mu-
nici pare; futuros na razão de 1:000$ mensal-

Verificado que não se podia concluir o or-
çamento municipal em tempo de ser sane-
eionado dentro do anno a concluir-se, e
dando a lei organica attribuição ao prefeito,
para no caso de aeonteeer semelhante cousa, I
prorogar o anterior, um dos membros do con-
selho lembrou-se de pedir a retirada da ru-
brica para approvada constituir resolução do
conselho.

• IAs resoluções do conselho municipal como
as do Senado e da Camara dos Srs. Deputados,
são actos que exigem apenas urna discussão.

Estava o orçamento na 2 . discussão; houve
debate sobre o subsidio, e foi approvada afi-
nal a proposta.

Como resolução do conselho foi mais do
que discutida e votada.

Adoptaria a resolução, a Mesa com municou,
como faz a Mesa do Sanado e a da Camara, ao
Poder Executivo e isto consta dos anna.eS do
conselho municipal, que aqui mostro.

Pólo o conselho municipal alterar o sub-
sidio doe intendentes, exactamenta como Ode
o Congresso, para o penedo seguinte.

Mas, S. Ex. disse que duvidava que pu-
desse isso ser feito, porque parte do subsidio
dos intendentes é propriamente gratificação.

S. Ex. não tem ruica A parte do subsidio
dos intendentes, que ó grata° rçãe, é aquella
parte sómente que se refere ao presidente do
conselho municipal.

Aqui esti o art. 12 da lei organica do Dis-
trict° Federal. (Lê.)

Cada membro do conselho mun icipal per-
ceberá o vencimento de 6:0o0$ annuaes o o
presidente do mesmo conselho O de 8:000$,
sendo a terça parto do vencimento conside-
rada gratificação pro labore.

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que se refere
apenas a gratificação ao presidente do con-
selho municipal.

Mas, o art. 55 dá ao conselho municipal a
seguinte attribuição. (Lê.)

na vencimentos rio prefeito e dos membros
do conselho só poderão ser alterados no ul-
timo armo do exercido de cada u n. As Ate-
rações só vigorarão no periodo seguinte.

Temn o conselho po l er para regular corno
enteader o modo de distribuir do subsidio
aos intendentes o Prefeito.

Si a interpretação do honraslosenador fosse
a voridica, ainda assim só vigoraria para o
primeiro conselho.

S. Ex. achou que havendo a faeuldarie
serem convocados os intendentes em sessão
extranrdinaria,, o facto de receberem pela re-
solução do conselho municipal 1:0005 men-
sal. podia dar em resultado, que recebessem
mais do 12:004 annuaes.

E' puro engano de S. Ex. As sessões ordi-
narias do conselho municipal são duas no

; anuo e tantas extraordin irias quantas forem
convenientes ; mas as extraor linarias são
sempre dentro do anno.

A verba, Sr. Presidente, para o pagamento
dos intendentes, estava votada no orçamento.
Corno V. Ex. sabe, eram os intendentes mu-i	 •, meio:Les cru numero de 27 e passaram a ser
15, portanto quasi que metade.

1 O novo conselho municipal não tomou possa
• irnmediatamente, no principio do armo em
que substituiu o antigo.

• Explicadas Sr. Presiderrle, a questão do
• srbsidro,lue tanto excitou a eloqueneia do
honrado senador, devo dizer que, quando
uma aArninistração é erfticada por um in-
transieente adversaria como S. Ex . tão
cre lula. tão cruel, tão impie leso, e não se
lhe acha para merecer cen suras sinão farpas,
esquiro ras, nugas insignificantes, esta admi-
nistração écom toda a certeza boa.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 48—de 31 de dezembro de 1896

Proroga o orçamento de 1896

O prefeito do District° Federal:
Usando da attribuição que lhe confere o

§ 9 . do art. 19, da lei n. 85, de 20 de setem-
bro de 1892, decrete:

Artigo unico. E' proro rado o orçamento de
1896, a que he refere o decreto n. 202, de 11
de novembro de 1895.

District) Federal. 31 de dezembro de 1896,
9° da Rmublica.—Dr. Frdncisco Farquim
Wernech de Almeida, prefeito municipal. (.

RENDAS PUBLICAS

ALYÁNDROA DO PIO

si OSBIBOOlná. DO INTADO De MINAI rirá OLPITA X. /IML& T.

hen?l mento do dia 6 de janelr3 de 	
1.377101

)e 2 a 6 	 	 ..	 198'9978890
ECm I ?nal periodo de 1848. . 	

	
316:80385s7

NO TICIARIO
Faculdade de Oledicina do

Rio do Janeiro — O result.kdo dos
exames effectuados hontern foi o seguinte:

62 serie pediatrica,)— Antonio Gon-
çalves de Araujo Pernis. Junior, Francisco José
Laraara. e Eirrardo de Gusmão Lobo, appro-
vades com distincção.

Jaó Dias Moreira, approvado plenamente.

Associação Promotora tia
Instrucção—PrPsidencia do Dr. Ma-
noel José de Menezes Prado. Aos seis dias do
mez de janeiro de 1897 acham-se reunidos,
na Escola Senador Corrêa, os Srs. Dr, Ma-
noel José de Menezes Prado. conselheiros
Corre:, e Alencar Ararrpe, Dr, Ribeiro de
Almeida, B Irão de Penalva,professor Praias),
commendadores João Alves Affonso. José Luiz
Alves, Manoel Pereira Passos, Dia. cunha
Barbosa, Eduardo Corrêa, Carvalho Aragão,
e conselheiro Farnel-e° Jesé Ferreira o com-
mendador Carlos de Araujo; 1^ e 2° secre-
taries.

Lida o approva d a a acta da se-são antece-
dente, foi eleito presidente da assembléa
geral o Sr. Dr. Manoel José de Menezes
Prado, sendo acclarnados secretaries os Srs.
conselheiro Francis° u José Ferreira o com-
mendador Carlos de Araujo e nomeados es-
crutatiores os Srs. Drs. Cunha Barbosa e
Eduardo Corrêa.

Recebidas as cedulas para a nova adminis-
tração e apuradas, terem eleitos:

Presidente, Dr. Antonio Augusto;
Vice-presidente, Dr. Francisco Pires de

Carvalho Aragão;
1° secretario, Dr. Fernando Pires Ferreira;
2° se-retalio, Dr. Eluardo Corrêa •
Thesoureiro, commendador João Alves Af-

fonso;
Procur 'dor, Julio Miguel de Freitas.
Conselho: as socias, Baroneza de Pinto

Lima, D. Ernilia, Quintanilha Netto Machado,

Do tecido de AC'.11SaÇõPS de S. Ex., tão va-
riadas. tão complaxas, tão fantasiosas, tão
desordenadas, is, moio de ser apresenta las e
tão esperas sempre, na la fica.•

Do castello que S. Ex levantou com tão
' grande esforço e trabalho e tanta vivacidade
de expressões, só restam no solo rumas,
pedras soltas.

Agora, Sr. Presidente, duas palavras pro-
priamente p ira rustifiçar a minha assigna-
tura no projecto era discussão.

Como representante do partido ore maioria
neste cila 'e, o partido republicano federal,
não quero que a oepo-ição possa em qualquer
tempo, era qualquer época, di/er que este
partido se aproveitou da proximidade da
eleição feieral. do ttimulto do trabalho elei-
toral, do con-irrso e da solicitação ti,'s votos,
para fazer a eleição com prejuizo qualquer
para o adversado, para não facilitar á °opo-
sição todos Os meies de se manifestar.

Aliás, Sr. Presidente, o que visa o projecto
é marear definitivamente dia, certo para a re-
novação do cosi dho em censequeneia da am-
siauidade e diversidade intorprotativa ame
provoca o art. 3° da lei n. 248, de 15 de de-
zembro de 1894.

Ha, Sr. presidente, essas deis razões que
me levaram a assignar o projecto com S. Ex.
Mas quando não as houvesse, obedeceria o
projecto a nina outra razão de governação
superior e de principio.

E' a seguinte:
Quando ha duas espenies de eleições. as a a

-minietrativas e as peliticas, concorrendo na
mesma occas ião, deve-se fa.ser com que se
separe uma da outra, e é isto conveniente
para que o povo se acostume a fazer distin-
cção entre uma o outra especie de eleições.

As eleições politicas decidem dos destines
do povo no ,entido mais lar go e as eleições
administrativas dos inte"esses nnaterines dos
visinhos na população, os requisitos dss can•
didatos, va"iam conforme se trata de uma ou
de outra especie de pleito.

Este motivo elevad) que ITIA decidiu en-
contrei-o eu no notavel livro fio conhecido
publ iraste Las tarria—Pol ide .) Positiva.

Sr. Presidente, um honrado senador pelo
District° Federalnue sinto não ver presente,
anntinciou que apresentaria na 2 discussão
dn projecto emenda substitutiva. marcando o
mesmo dia para as eleições municipaes e fe-
dere es

Como prin-apio, como razão superior, acho
inconveniente a emenda. Para a opnosiçãO
de que S. EK. infelizmente faz parte a des-
vantagem é grande.

A opinião do publicista cuj) nome citei,
pela somma de verda des que contêm, as ra-
zões de ordem pratica, que ()minei i, tonam-
me cada vez Mais firme na convicção n ute
projecto é di gno de merecer a apor Ivação
&nado e que elle a ttende aos interesses locaes
e gemes da Republica.

Tenho concluído, (Maio bem.)

INTENDENCIA WIFICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
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D. Coustança. Clara Moller, D. Jacintlia da
Silva Porto, D. Panchita da Silva Mello e
D. Francisca andada Laper de Miranda.

Os socios, conselheiros Tristão de Alencar
Araripe, Antonio Coelho Rodrigues e Fran-
cisco José Ferreira. Barão de Penalva, pro-
fessor Manoel José Pereira Frazão e commen•
dador Carlos de Araujo Silva.

Comrnissão de contas: Dr. Antonio de Paula
Feeitas. Dr. Henrique Cesislio Sa mico e com-
mendador José Luiz Alves.

O Sr. presidente leu o seguinte relatorio:
Srs. associados-A crise que desde alguns

armes assoberba este paiz tem eia muior ou
menor escala prejudicado nosea associação,
impedindo-a da ampliar os beneficios que
presta á população da Capital Federal, pela
retracção do espirito beneficente, um de seus
mais valiosos auxiliares.

O encarecimento dos meios do subsistencia
e as difflculdades da vida afistaram da nossa
associação muitas contribuições valuntarias,
com as quaes nula sempre cantou para °o-
correr ás suas despozas.

Felizmente .os poderes publicos, que não
devem ser indifferentea á marcha do paiz,
entenderam que já era tempo de pôr termo a
esse grande mal e tomaram para debellal-o
medidas acertadas que, si forem como é de
esperar, firmemente executadas, libertarão
dentro de curto prazo o Brazil desse pesadelo
que o opprime.

Matricularam-se durante o anno praximo
findo nos diversos cursos das escolas da asso-
ciação 633 alumnos, sendo: 201, nos cursos
diurnos e 432, nos nocturnos, a saber: Escola
Senador Corrêa, 140 no curso noeturno ; Es-
cola Barão do Ritowooce, 02 no sares) diurno, e
71 no nocturno; Escola Santa tateei, 91 no
curso I liurno o 121 no nostiirno ; Escola de
S. Christovão, 45 no curso diu rno e 97 no
noturno, formando a totalidade de 0:33
alumnos.

A fre luencia média em cada casota regulou
pouco menos de metade da matricul s, facto
que excitaais reparo si não houvesse sido já
explica•lo pela natureza especial dos alumnos
que se inscrevem nos cursos nocturnos, os
qu les logo declaram não poder assistir ás au-
las, sinão em !imites detarminades, por es-
t rem em outras occupados no serviço dos
patrões. A directoria reuniu-se pontual-
mente uma vez por mez para resolver os ne-
gocia; da associação e despachou t,o 'os aguei-
les submettidos á sua decisão. Por esta ecoa-
sitio corre-me o dever de tributar meus sin-
ceros agradacimentos a todos os seus mem-
bros, bem como ao conselho superior, pela
efficaz eoadjuvação que prestaram-me no ex-
ercido do cargo de presidente da associação,
que hoje deixo por sentir-me cançulo.

Ha 20 antros que presto meus serviços á
Associação Promotora da Instrucção. Nella
exerci diversos cargos, desde o de superi ntsin-
dente da escola até o de presidente. Recebi a
presidencia da associação em um penedo
agudo de crise, que se tem maia ou menos
estendido até a data presente, e si não con-
segui eleval-a a um alto grão de prosperi-
dade, deixo-a em situação bem satisfa.ctoria.
Durante minha direcção o patrimonio da as-
sociação fez face a todos os seus encargos e
augmentou de 'mais 16 apoliees geraes de
1:00e$ cada uma, juros de 5 0/.,. Não eenao eu
filho da Capital Federal demonstrei assim
exhuberantemente a boa vontade que ani
ma-me para com a população desta cidade,
curando de seus interesses de ordem a mais
elevada durante tão longo periodo. Sinto-me,
porém, fatigado e é tempo de passar a sua
direcção a outras mãos, que deein-lhe novo
impulso e a elevem a maior prosperidade, I
que ardentem ente almejo-lhe, para que alia
possa desempenhar cabalmente o patriotico
fim, que tem em vista.

Do balanço e cnitas que vos serão apre-
sentados pelo nosso digno thesonreiro, com-
mendador João Alves Affonso, vereis o estado
financeiro da aseriação.

Despendeu-se durante o anno proximo fin-
do, com o custeio das escolas, a quantia de
10,736$0a0, a saber:

Escola de S, Christovão, 3:1E:3220;
Escola Senador Correia, 3:947$920;

Escola Santa Isabel, 3:474$080.
Havendo se arrecadado a quantia de

21:611$440, resulta um saldo de 5:187$760
que passa para o armo corrente.

A Escola Barão do Rio Doce arrecadou
27:320$72a o despendeu 23:699$780, ficando
um salda do 620e920.

O p itriinanio iIa associação augmentou. no
anuo findo, de mais seis a,aolices geraes de
1:000e cada uma, juras de 5 "/,,, adquiridas
pelo thosoureiro, d.e ns. 1.77-1,1.775. 18.871,
41 405, 63.441 e 302ea05; no da E. •;cola, Ba.aão
do Rio Doce, de mais 11 apol i ces geraes, nas
mesmas condições, de ns. 17.7•1a a 17.761.

O illus t rado fundador (ias ema:rendas pie-
pulares que tão granip exilo tiveram nos
primeiros tempos, no nobre arai] de não liai-
xar morrer tão util instituição, °ocupou mais
uma vez este anuo a tr,laina aeesa,s cotias.
ferencias, completando deste modo a de
ii. 624.

E' pena que a populasão se tenha mos-
trado ia lifferente a es sas conferencias, que
ainda podem prestar a nosso 'raiz relevantes
servi,,ot.

A bibliotheca da associação temo, es tos anno,
gran le incremento, graças ao; estarçoe e á
de•a:ação do digno bibliotha aia° (Ir. A.
Cunha Barbosa que é imitirei eel em aesea-
volvel-a, merecendo.por este mrtivo, justos
encoinios

Continuam a prestar-tios valiosos serviços
cola a emblema:10 i receei I (1., nossas actas o
Diario Official O o heaal d Co.nínercio que
fizeram jus ao 103 iO reconhecimento, que
lambem se estende as outras folhas que pu-
blicam o resaino das mesmas actas.

A As seeiação Promotora. da Instrucção,
além dos melhoramentos que ia possue, pre-
cisa de alguns outros que, por deficiencia de
recais ts, não tem paleio realisar; mas isto
será questão de mais alguns annos,porjuanto
sua situaçTo financeira vai sempre melho-
rando, embora mais lentaanente do que seria
para desejar.

O faturo se lhe apresenta esperançoso; e,
confiando nos sentimentos altrui s tas da po-
pulação desta capital, que acolhe generosa-
mente todos os comtnettiinentos uteis, pensa
attingir em breve prazo o seu elevada
O tempo entra por muito no fortalocirrento
das instituições, e o que,ein 22 annos,a nossa
associação tens conseguido deve alentar a es-
perança que acabo de manifestar.

Não ha receio de que possain cessar os be-
neficies que alta distribuo; as boas obras não
morrem; e não ha obra mais meritoria do
que a da empenhar esforços, sem outra re-
compen sa sinão a da consciencia, para o me-
lhoramento, pela instrucção maralisada, da
condição das classes monos favorecidas iIa
fortuna.

Foram empossados todos os socios eleitos,
presentes. Pelo thesoureiro foram apresen-
tados os balanços da associação e da Escola
Barão do Rio Doce, que são remettidos á com-
missão de contas.

O Sr. Da. Ribeiro de Almeida, propoz que
seja inserida na acta um voto do reconheci-
inento e louvor ao Sr. Dr. Maneei José de
Menezes Prado, wdos bons serviços prestados
á associação, durante o espaço de quatro
annos, em que exerceu a presidencia.

O Sr. Dr. Menezes Prado agraslecen cor-
dialmente esta proposta que foi unanime-
mente approvada.

O Sr. presidente declara que os trabalhos
da assembléa geral continuarão,para.se tomar
conhecimento do parecer da comraissão de
contas.

Ilibliotheca	 Eseola Mi-
litar.- Durante o mez do dezembro pro-
ximo lindo foram consultadas as seguintes
obras:

Leitores o consultantes, 1.208.
Mathemattca superior, 40; astronomia, 37;

physica, 44; eliimica, 29; sociologia, 4; moral,
1; arfe militar, 14; fortificação, 5; balistica, 1;
artilletri t, 2; legislação, 3; topographia. 1;
diceionarios de scioncias, 5; gra.minaticas, 72;
historia, 182 ; geographia, 27-1 ; arithinetica,
237 ; algobra, 12 ; geometria, 10 ; trigono-
metria, 13; desenho, 10; SelenCia3 naturaes,

24; diccionarios de tinamos, 23 e revistas, 18;
sendo: em portuguez, 568; em francez, 384;
em inglez, 67; em alterna°, 32; era hespanhol,
6; em italiano, 2 (total, 1.059).

Correio - Esta repartição expedirá
malas amanhã pelos seguin'ses paquetes:

Pelo Victoria, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 8 horas da manhã,
cartas para o interior até as 8 1/2, ditas com
porte duplo até as 9, objectes para registras'
até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Dalecarlid, para Bahia e Nova York.
recebendo impressos até as 10 horas da
manhã, cartas para o interior até as 10 1/2,
ditas com parte duelo e para o exterior até
as 11. objectos para registrar até as 10.

Pelo Penedo. para Victoria, Bahia e Ara-
cajd, receliendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porto duplo ata as 7, objectes para •
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Regra, pira Santos, Rio da Prata,
Ma tto Grosso e Paraguay, recebendo impressos
até as 5 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 5 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 6, objectos para re-
gistrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Les Andes, para Bahia, Dalear e Mar-
seille, recebendo impressos até as 6 lucras da
manhã, cartas para o interior até as6 1/2,
ditas com porte duplo e para o exteror até
as7, objectos para registrar até as 6 da tarde
de hoje.

-Convida-se o remettente da carta dirigida
a Ottalini Giuseppe. Parma -Italia, a compa-
recer na 5' secção desta repartição, afim de
prestar esclarecimentos.

Olsoservatorlo do Rio do altaneiro-.
amura° meteorologicr- Dia 21 de dezembro de 1896
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Estado do do

Theresometro sem abrigo, Ito meio-dia ennegrecido
55 5, prateado 410.

Temperatura maxirna 32.0.
Temperatura minima 22.4
Evaporacão eu 24 horas S.O.

- E no dia 22 de dezembro:

Estado do c6o

7 m.
(0 m.
1 1.
4 t.

1

757.2128.8 65.0 Nollo.
757.65 30.4 5 .0 NE 2.3.
756.08 25.0 72.2 SSE 4.0.
756.32 . 27.9 74.6 SSE 5.0.

Limpo.
idem.
Idem.
Idem.

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia : ennegreerdõ
54.0, prateado 38.5.

Temperatura maxima, 32.0.
Temperatura minium, 21.8.
Evaporação em 24 horas 5.7.

easento Casso da Milesericordla -O mo-
vimento do Hospital da Sana Casa da Misericordia, dos
bospicios de Novo. Senho:a da Sande, de S. João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora da.s Miro, em Cascadura, foi, no dia 4 de
janeiro, o aegninte

Existiam 	 	 787	 882	 1.669
Entraram 	 	 37	 39
Sahirani 	 	 27	 48	 75
Falleceram 	 	 4	 4	 á
Existem 	 	 793	 8.9	 1.602

O movimento da sala do banco e 'dos consultorlos
publieos foi, no mesmo dia, de 486 consultantes, para
os (tines se aviaram 510 receitas.

Nac.	 Est.	 Total
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101bi ttaswiss -- Foram sepultados no
dia 1 do janeiro as seguintes pessoas feneci-
das de:

Accesso pernicioso-José Tavares Loa°, 45
annos, casado, pordaguez, residente e tfile-
eido á rua alarquez de Abrantes n. 112; Ma-
noel. 8 1/2 mozes, filho do Alvaro Augusto
Botelho, residente e fenecido á rua Barão de
E. Felix ri.. 49.

Arterio sclerose -- Domingos José Lopes,
71 aniles, casado, fluminense, residente e fel-
lechio á rua Moreira n. 6; Francisco Pereira
Mattos, 74 annas, casado, portuguez, resi-
dente e falbschio á rua Carnerinon. 95.

Bronchite eitharrhal -- Nelson, 4 mezes,
filho do Alvaro . Rodopiano Gonçalves Santos,
residente e fal tecido á rua Thereza. G unnaraes
n. 6.

Broncho-pneumonia-Anna, 21 naozes, filha
de Augusto Mattos Leal, residente e ftnecida
á rua União ft. 4: Elvirs, 14 umes, filha de
Manoel Salvador, residente e fallecila á rua
trineeuay n. 19; Ozias, 11 mezes, filhe de An-
tonio Augusto Azara Rezende, residente e
fenecido á rua fikaisalves n.7; Elia, 10 naezes,
filha do Alvaro Ferreira Regal, residente e
fallechla á rue Gruneavald n. 19.

Congestão pulmonar-Caroline, 17 mezes,
filho de Antonio Carvalho, residente o fene-
cido á la leira João Homem n.2.

Choque tratimatico-João Flosencio Souza,
10 annos, fluminense, residente e fallechlo na
Santa Casa.

Encephalite afercolina Alves Cordeiro,
32 aniles, casada, fluminense, residente e fal-
lecida na Santa Casa.

Ectasa da aerte-Henriqueta alaria Mar-
tins, 74 annos, solteira, bahiana, residente e
fallec:da á rua do Costa n. 23.

Enterite-Sara, 4 naezes, filha de Antonio
Fernandes Machado, residente e fenecida á
rua General Pedra n. 237.

Eadanapsia infantil -- Enzabeth, 9 111UO3,
filha de Generosa Maria Carmo, residente e
fenecida á rua Ferreira Vianna ia 21.

Erysipola-José Arthur, 19 annos, solteiro,
portuguoz, residente e fallecido na Santa
Casa.

Febre amarella-Martha Tyran, 18 annos,
solteira, franceza. residente e fenecida á rua
do Ckmde Lege n. 1.

Gastro eaterite-Norival, 22 dias, alho de
Maria Fraacisca Joviniana, residente e fene-
cida it rua Santa Philomena n. 9; Celestina,
20 naezes, filha de Miguel Francisco Lacerda,
residente o fanechla á rua Monte Alegre
n. 81.

Homorrluagia puorperal Vieencia Maria
da Conceição, 26 annos. solteira, fiuminen-
se, residente e fidlecida á rua Aprazivel
n. 11.

Ilemorrhagia chranica-Carlota afaria da
Conceição, 38 anuns, solteira, fluminense,
residente e fellechla á rua S. Christovão
n. 33 B.

Insufficiencia naitral -- Antonio Joaquim
de Araujo, 37 mines, solteiro, fluminense,
residente e fenecido á rua da Amunaca
n. 91.

Lesão cardiaca-José Maria Pereira Santos,
56 annos, casado, bahiano, residente e fano-
chio á rim S.Cfilristevão n. 191; Florinda de
Jesus, 23 annos, solteira, fluminense, resi-

dento e fallecide á ruaConde de Bonfim n.36;
um homem, 30 annos presuiniveis, pardo,
residente e fallecido no Largo de Bemfica
(via publica).

Lesão organica do coração-João José Soa-
res, 47 annos, solteiro, portteguez, residente
e fenecido á rua Baeta de S. João n. 143.

Meningite-Latino, 6 mezos, filho deJoa-
quim Coelho Andrade Siqueira, residente e
fallechlo á rua ,h1 Ajuda n. 16.

Fetos-um filho deVictorBlanchard,residente
e fenecido á rua General Camara n. 94; outro
filho de alaria Augusta, residente á rua
Cloyaz n . 8.

Feito -- um, filho de Fernandes Anas-
tacio, residente e fallechlo á rua Gene-
ral Caldsvell n. 35; outro, filho de Paulo Nu-
nes Guerra, residente e fenecido á travessa
das Mangueiras n. 18; outro, talho do Antonio
Rodrigues, residente e fiallecido á rua da
Alegria (V. Leopellina); outro, residente e
fallecido na Santa Casa.

Syncope cardina- os portuguezes Joaquim
dos Santos Coelho, 39 atines, solteiro, resi-
dente e f dlee do á rua Alice n 1 ilt; Case-
miro Rodrigues, a6 anilas, residente e fano-
chlo á praça Muni...leni n. 3 A.

Sem diagnostico-o p nauguez José Manoel
da Costa, 26 aniles, solteiro, resideate e falia-
calo na Santa Casa.

Tetano dos re-emnaseid )3 Floriano, filho
de Pedro Garcia Azeveda Cominho, 7 dias,
residente e fenecido á rua Ita pi ú á. 72.

Tetano infantil -- Edmundo, filho ae João
Francisco Pereira, residente e faJdocido á rua
de S. Pedro n. 1,7.

Tuberculose me3enterica-o paulista Heitor
Quirino, 15 afanes, solteiro, resi lente e fene-
cido á, do rua Caatete n. 221.

Tuberculose pulmonar-o fluminense italol-
pha Constancio Malhardo, 46 aniles, solteiro;
a baldam Maria Judia dos Santos, 39 atinas,
viuve; o bahiano Francisco Pereira do . Sant'-
Anna, 27 anuas, solteiro, todos resilentes e
fenecidos na Santa Casa; o rio grandense do
norte Thomaz Antonio Soares, 40 anus, sol-
teiro, residente e fallecido na enfermaria de
Copacaban3; o portuguez Me noel Alves, 24
manos. solteiro readente e fenecido no hospi-
tal da Brigada Polic'al; a rio grandense do sul
Emilia Azevedo Marques, 40 annos, viuve,
residente e fenecida á rua do Rezende n. 43.

Variola-Herminia, filha de Peado Araujo
Leite, 3 atines, residente e fenecida á rua de
S. Carlos n. 100.
. Insufficiencia naitral -- o portuguoz Victo-

ripo da Silva Ramos, 71 armes, solteiro, resi-
dente e fenecido na Orlem do S. Francisco do
Paula, foi sepultado no dia 31 de dezembro
de 1896 no ceiniterio da ordena.

No 'muro dos 47 sepultados estão inclui-
dos 14 indigentes; cujos enterros foram gra-
tuitos.

-- E no dia 2:

. Stsphiaja por submersão-o brazileiro Bene-
dicto Francisco Antonio, 46 annos, solteiro,
fallecido na mar e verificUlo no Necroterio.

Athrepsia-a brazileira alaria, filha de Sal-
vador Moreira Santos, 20 mezes, residente e
faPecida á rua da Caridtde n. 28.

Arterio sclerose-o hespanhol Manoel Vil-
larinho Martins, 41 annos, casado, residente
na rua Visconde do iti , ) Branco n. 78 e falha-
cid() na. Santa Cisa.

Abcesso cerebral-- o brazileiro Argerniro,
filha do Dr. José Paulo Nalueo de ALINIMP
Freitas, 11 atinas, residente e fallecido é. rua
Barão de S. Felix n. 178.

Broncho pneumonia- os brazileiros Pedro
Luiz Guerra, 27 annos, solteiro, residente e
f .11ecido á mut da America n. 69 ; Caenannte,
filho de Julieta alaria da Conceição, 3 annos,
residente e fenecido á rua Leste n. 17.
Total, 2.

Weillose pnlmonar -- o brazileiro Manoel
Martins, 18 annos, solteiro, residente o fene-
cido á rua do General Carnare n. 218.

Beriberi- o brazileiro Joaquim Germano,
25 atinas, solteiro, fenecido no Hospital da
Copacabana.

Convuls5es - o braeileiro Albertino, filho
de Vicente Ferreira de Souza, 11 naezes, resa

Abaateetmento de agua- Extracto doe
boletins diarios dos engenh n dros dos districtos da In-
specção Geral das Obras Publicas:

No dia 20 de dezembro de 1898
Tinguá e Cominercio 	 	 58.180.000
Maracanã e afiluentes 	 	 12.293.000
Macacos e Cabeça 	 	 8.418.000
Carioca o Morro do Ingles 	 	 2.511.000
Andarahy e Troe Rios 	 	 5.269.000

Além das outras derivações, antes do
Pedregulho, recelywain os reservatorios:
De S. Christovão 	

	
3.818.000

Do Morro da Viuve 	
	

657.000

- No dia 21:
Tinguá e Comrnercio 	

	
84.209.000

Maracanã e aí:fluentes 	
	

12.055.000
Macacos e Cabeça 	

	
8.615.000

Carioca e Morro do Ingles 	
	

2.365.000
Andarahy e Troe Rios 	

	
5.388.000

Além das outras derivaçõm., antes do
Pedregulho, receberam os reservatorios
De S. Christovão 	
	

3.848.000
Do Morro da Viuve
	

557.000

dento e fenecido no.- Becce das Escadinhas
n. 20.

Catharro senil-- a brazileira Clara Vieira
da Silva Oliveira, 80 momos, viuve, residente
e fenecida á rua Figueiredo n. 5 (do Meyer).

Catarrho sudrocante-o brazileiro Serafim,
filho de João Ferreira da Silva, 4 meies,
residente o fallecido na ladeira ao Barroso
n .22.

Dysentheria-a africana Catherine Maria
Joenna, 70 armes, solteira, residente em
Casa:Mura e fenecida na Santa Casa.

Dentição-a brazikara Alnaorinda, filha de
Behniro Benedieto da Costa, 15 mezes, resi-
dente e fallechla á rua General Carvalho
n. 9.

Entero-conte-o brazneiro José Oliveira,
38 annos, solteiro, residente no becco do
Thesauro n. 4 A e falleehlo na Santa Casa.

Febre amarella-o portuguez José Pereira,
19 manos, solteiro, residente e fenecido á rua
de S. José n. 62.

Febre typho malaria-o portuguez Eu-
genio Moraes, 48 annos, solteiro, residente á
rua de America n. 112 e fenecido na Santa
Casa.

Febre perniciosa -- as portuguezas Emilia
Julhe 71 annos, viuve, residente e fallecida
á rua Bento Lisboa n. 36; Margarida de Sou-
za Linhares, 25 annos, casada,. residente e
fallechla á rua Teixeira Pinto n. 7. Total, 2.

Febre palustre -o brazileiro Maximiano,
Alho de Belmira Maria da Conceição, 3 mezes,
residente e falhe:ido á rua D. Anna Nery
n. 6.

Fractura dos ossos do celeeo-o braziloiro
Antonio Campello Senna Falaa, 22 annos, sol-
teiro, residente no 2" batalhão de artilharia
e fdlechlo no leito da Estrada do Ferro Cen-
tral (S. Caaristovão).

Fraqueza coagenita -- a brazileira Maria,
filha de Maria Caniida da Conceição, 1 moz,
residente e alheada á rua do Resende
a. 109.

Gastro-enterite--os brazneiros Tiorgina,
filha do Fran-isco Soares Pinho, 3 nnezes,
residente e fenecida á rua conselheiro May-
rink n. 5; Gabriel, exposto, 1 sulino, resi-
dente e fàechlo na Casa dos Expostos; Iswie
filho do Francisco Ferreira, )3 mezes, resi-
dente e Mecha() á rua S. Francisco Xavier
n. 137. Total, 3.

Gastro-enterite agada-o brazneiro An-
tenor, filho de Carlos dos Santos Fischer, 7
naezes, residente e fzdlecida á rua Sant'aunna
n. 56.

Hemorrhagia pulmonar-a fluminense Al-
merinda alará da Conceição, 22 annos, sol-
teira, residente e fallecida á rua S. Claris-
tovão n. 187.

letericia dos recenanaseidos----o brazneiro
Antonio, filho de Manoel Bgl Escasena, 3
dias, residente e falkeeda á rua da ansericor-
dia n. 120.

Infecção palustre-o brazileiro Aracy, filho
de Antonio Augusto Pio, 5 armes, residente
e falhe:ido á rua Augusta n. 15.

East° no ovario-a brazileira Maria Rosa
do Carmo, 42 annos, casada, residente á rua
D. Fenciana n. 13 e verificado no Nocroterio.

Meningite-o brazdeiro laaschoal, filho de
José Trote, 11 mezes, residente e fallecido á
rua 13ondardina n. 69.

Sfeningo encepludite -- a brazileira Maria,
filha de Thonaaz Antonio Maniaes, 3 naezes,
reiidente e falleeida ia rua Conselheiro Zaeha-
rias n. 94.

Nephrite-cf braziWro Joaquim &emendes
Santos, 19 annos, selteiro, residente e fine-
eido no Hospicio de S. João Baptista.

Pleuro-pneumonia-o africano Thome Vez
da Conceição, 80 manos, solteiro, residente e
fallecido á rua das Laranjeiras n. 37.

Fffieumatismo gotoso-a hespanlhola Dedo-
res Fernandes, 66 annos, viuva, residente e
falhe:ida no Asylo S. Francisco de Assis.

S y neope-cardiaca-oe portuguezes Antonio
Jose Lopes, 56 annos, solteiro, residente o

dlecido á rua do Sant'Anna n. 45; Serafim
Oliveira, 60 annos, casado, residente á rua
Aashujos e fallecido na via publica. Toste, 2.

Tetano expontaneo-a brazileire alaria da
Conceição, 58 annos, viuve, residente á rua
da Carioca n. 9 e fenecida na Santa Casa,
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Tatano-umbelical—o brazileiro Cicero, filho
de Amaro Monteiro Duarte, 8 dias, residente
e fall ocido á rua Santo Amaro n. 57.

Tratana dos recemilascitios — a brazileira
Isabel, filha de Lucinda, Rosa, 7 dias, resi-
dente e fallecida á rua S. João n. 19.

Tuberculose pulmonar—os brazileires Adol-
pho Caminha, 29 annos, solteiro, residente e
talleeldo á rua Visconde de Itanna n. 261 B;
Leopoldo Sarthau Filho, 21 annos. solteiro,
residente e fallecido á rua de Catumby n. 64;
Justiniano Pismel, 22 annos, solteiro, falle-
calo no hospital do Castello ; Luiza Guedes
de carvalho, 23 annos, s ilteira, residente e
fallecida á rua Lucidio Lago n 11 ; Amelia
.Adelaide, 23 amacia solteira, residente em
Csscadura ; a franceza Pegnalta alaria, 55
annos, casada, resi ente á rua do Senado
n. 91 ; o liespanhal Affonso Barros Novo, 40
armes, ca-ado, residente á rua do Livramento
n. 55 e fallecido na Santa Casa. Total, 7.

Variola, conflue t e—o bra.ziloiro João da
Costa Carneiro, 15 annos, solteiro. resiliente
e fallecido á rua Viscondessa de Pirassinuga,
n. 18.

Febre typhoide — a brazileira Belmira
Eduardo, da Silveira, 24 annos, solteira, resi-
dente á rua Siqueira Lima n 2 ; o hespan.iol
José Simões Bernardo, 17 amuos, solteiro, re-
&dente á rua Bento Lisbo n. 9 e fallecido
Santa Casa. Total, 2.

No numero dos 49 sepultados estão inclui-
dos 11 .ndigentes, cujos enterros firam
gratuitos.

EDITAM E AVISOS
Faculdade de Medicina e do

Pharmacia ato Itio do ...Ja-
neiro
linj'a 7 do corrente, serão chamados a

exame. na Hosnicio Nacional de Alienados, os
aluamos seguintes :

serie-cliWca psychiatrica

(A's 10 horas)
Olegaxio de Andrade Vasa:mamilos (livre).
Augusto Torreão Roxo (livre).
Chamada para as series medicas 1, 21 , 5* e

clinicas da 53 serie

Os mesmos chamados para hontem.
Secretaria da Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Rio de Janeiro, 7 de janeiro
de 1897. —O secretario, Dr. Antonio de Mello
Monis Haia.

--
Escola Normal Livre

Hoje, quinta-feira 7 do corrente, ás 5 horas
da tarde, serão cha nados á exame:

Trainlhos cli? agulha (2 1 série)

Maria Fallette Vierling (2 1 chamada).
Frances-2J se'rie (prova oral)

(2 1 chamada)
Francisca de Siqueira.
Larica , ' ia Pereira.
Ursina Augusta da Silva.
Maria Alice da Silva.
Amelia Amazonas Cardina.
lierminia Fernandes I le Carvalho.
venan&a. do Carvalho Reis.

Physica—dj série (prova escripla)
Esmeralda Masson.

Secretaria da Escola Normal Livre, 5 de
janeiro de 1897.-0 secretario, Hemeterio
José dos Santos.

--
.A.ssisteneira 10Iedico-legal do

Alienados
CJNCURRENelA PARA FORNECIMENTO

De ordem do Sr. Dr. director geral faca
publica que.ein virtude do d ispl nsto no art. 7'
§ 9° lo rewnlamento annexo ao decreto
ti. 1.5a9, de 7 ' te outubro de 1893, e de ao-
cardo com o aviso 11.3.608,de 31 do dezembro

de 1891, do Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores, recebem-se prop ,stas no liaspicio
Nacional de Alimiados no dia 18 do corrente
ás 11 horas Ira manhã, para forne;amonto de
pilo e proparados de padaria, mántimentos e
generos de arinazem, fumo picado, pipal
para cigarros, drogas e preparados de phar-
macia, carne fresca, café moldo e sabão vir-
gein, aos estabelecimentos desta assistencia
durante o 1" semestre do corrente anna;
pessoas que desejarem concorrer deverãa di-
rigir-se á. administração do Ilospicio Nacio-
nal até a vestiam do dia marcado para o re-
cebimento das propostas, afim de lhe sarem
fornecidas as explicações necessarias.

Só sorno julgados em condições ae poder
apreseutar propostas os concurrentes que,
ein vista de documentas passados pela a imi-
nistração do hospicio. pravarein se ter pré
viamente habilitado o satisfeito o exigido
em lei, o que será igualmente apresatitaslo
com as antedirias pro•lo-tas.

Secretaria da Assistencia Medico-legal de
Alienados, em 4 (lo janeiro do 1897.— O di-
rector da secretaria, Horacio de te; asma°
Coelho.	 ( •

--
Ins)ectoria Geral dv•

dos Portos
ASSIGNATURA DE CexTRACTO

Ds Srs. Pereira Reis Sc Comp., Mentes
8, Ferreira, Almeida Mendes ta Comp., oaza
+.1l( Torres. José Luiz R icha. Quirino It.
Das e Chaves 1to 5,0 cinvidados a com-
parecer na secretaria d-ita repartição. no
dia 9 do eorrent" ao meio-dia, anil de fir-
marem o contracto do + artigos propu-
zerain a fornecar, durant o primeiro se-
mestre do corrente armo. de conformidade
com o aviso sob n. 3.617. datada do 31 de
dezembro da anno pr ximo passado, do Mi-
nisterio da Justiça e Negoaio s Inteeiores	 •

Searetarai, da Inspe 'tona Geral de Sairia
dos Portos. 2 de la.neira de 1897.-0 seen-
tario, Dr. J. Pereira L	 (

Em obervancia ao aviso n. 3.617. do Mi-
ninado da Just ; ça e Ne,gacios Interiores, o
Sr. Dr. inspectar geral manda abrir nova
con eurrencia para o fornecimento da farinh L
de trigo, camas, colchõos, travesseiros. ino-
veis, roupas brancas e (abjectos de expediente,
durante o primeiro semestre da presente
ao no.

As p-opostas, que serão racebidas e abertas
acto continuo em pis . nça das inter-ssa(las
ou seus representantes, ás 12 horas da ma-
nta da dla 12 do corrente, deverão ser as-
cripta com tinta preta. se n rasuras ou entre-
linhas, em dualicata, c an intentem nte sel-
la,das o conterão os preços aos diversas artigos
escriptas em algarismo e por extenso.

Declaro. outroslal, rpe a ern.0 acceitas as
prapastas de farinha de talga, que apresen-
tarem a b41'; ' loa como unidade e as dos outros
objectos que contiverem todos os artigasae
sómente estes, constantes das relações infra
publicadas.

Para mais esclarecimentos os proponent-s
poderão dirigir-se a , sta secretaria todos os
dias uteis das 11 ás 3 horas da tarde.

Objecto de expediente

Pairl quadriculado (formato peaueno),
resma.

Dito alinaçoicom margens, lithographado,
para &Belos, idem.

Dito matta-b.wrão inglez, caderno.
Dito double para embrulhos, idem
Dito de linho pautado e lithographado para

cartas, caixa.
Enveloppes do papel de linho lithographado

para cartas, idem.
Ditos de papel almaço lit , lographado (di-

versas dimensõe s), cento.
Tinta preta Saalintia, litro.
Dita ascarlate Steoliens. vidro.
Lamis preta de Fa.ber ns. 2 o a, (luzia.
Ditas biaol ires nabais alem.
Dit granhite de Faber n. 2, 'dein.
Ditos de borracha Faber, idem.

Canetas de madeira (sortiam), idem.
Ditas de borracha (idem), idem.
Gomam arabica, liquida, vidre.
Barbante grasso, rolo.
Dito fino, idem.
Permas Mallat n. 10, caixa.
Ditas Gillots n. 420, idem.
Ditas de alluminium, idem.
Ditas Perry, idem.
Tranquetas diversas, idem.
Raspadeiras de Rodgers. uma.
Canivetes de Rodgers, idem.
Regias de madeira com fio do metal de

0°1 ,44, idem.
Ditas de borracha de 0°, 34, idem.
Pastas de oleado, idem.
Limpa-pennas, um.
Escrevaninhas (tinteiro), uma.
Facas para cortar papel, idem.
Pesos para papel, um.
Cestas para pa.psl, urna.
Tesoura grande, idem.
Lacre, caixa.
Papel almaço pautado e lithographado para

folhas de pagamento. cento.
Dito almaço amostra n. 1, resma.
Dito almaço amostra n. 2, idem.
Dito diplomata Warveley para cartas,

caixa.
Enveloppes diplomata Warveley para car-

tas, idem.
Ditos para tele,grammas, cento.

Cintas de borracha de Faber n. 32-1-8,
eaixa.

Camas, colchões, moveis, etc.

Cama do ferro reforçada, I" qualidade, 3
palin .,s. uma.

'Dita, idem, idem, 3 1/2 idem, idem.
Ditas, Wein, idem, 4 palmos, idem.
Ditas, ide n, idem. 5 palmos, idem.
Ditas, idem. idem, 6 p amos, idem.
Ditas de vinhatico, li sas, 4 palmos, idem.
Ditas, idam, idem, idem, O P a lmos, idem.
Ditas, Wein, com maçanetas, 4 pahnos,

dom.
Ditas, l i am, idem, idem, 6 pa lmos. Wein.
Colchões de capim,cap a de algodão riscado,

I° qualidadia 3 palmos, idem.
Ditos, idem, idein, idem, idem, 3 1/2 pal-

mos, idem.
Ditos, idem, idem, idem, idem, 4 palmos,

idem.
Ditos, idem, idem, idem, idem, 5 palmos,

idem.
Ditos, idem. idem, idem, idem, O palmos,

idem.
Ditos, idem, capa de linho de l a qualidade,

3 pahnos, idem.
Ditos. idem, idem, idem, idem, 3 1/2 Pal-

mos, idem.
Ditos, idem, idem, idem, idem, 4 palmos,

idem.
DPos, idem, idem, idem, idem, 5 palmos,

idem.
Ditos, idem, idem, idem, idem, (3 palmos,

idem.
Ditos de crina vege'al, capa de linho de

1° quididade, :3 palmos, idem.
Ditos, idem, idem, idem, idem, 3 1/2 pal-

mos, idem.
Dibs, idem, idem, iriam, idem, 4 palmos,

idem.
Ditos, idem, idem, idem, idein, 5 palmos,

idem.
Ditos, i lem, idem, idem, idem, O palmos,

iclom.
Travesseiras de capim, capa de algodão,

1 qualidade, 3 patines.
Ditos, idem. idem, idem, idem, 4 palmos,

idem.
Ditos, idem, capa de linho, l' qualidade,

3 palmos, idem.
Ditos, item, idem, idem, idem, 4 palitar:is,

idem.
Ditos, idem, crina vegetal, capa de linho,
qualiaade, 3 pa . mos, ide o.
Ditos, idem, idem, idem, idem, 4 palmos,

idem.
Almofadas de paina de fLacha, capa de

linho, I- fitinha:ele, 0,70x0,50. idem.
Ditas, idem, ideia, idem, ide,n, 0,50 X0,35,

idem.
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Ditos de puiria de seda, idem, idom,
0,70x0,50, idem.	 .

Almofada da paina da soda, capa de linho,
primeira qualidade O at ,50-gr°,35, uma.

Bidat de vinhatico com bacia de portei-
lana, um.

Lavatorio de ferro com pertences e es-
pelho, idem.

Liam do vinhatico com pedra marmnre e
espelho, idem.

Mem de dito meia commoda com pedra e
espelho. idem.

Pertences de porcallana para lavatorio,
idem.

Esearradeiras de folha, par.
Ditas do porcellana, Mem.
Ta pete para rama, um.
Dito para sofá e quatro cadeiras, idem.
Cabide de abrir, idem

Dito para toalha, idem.
Dito de cabeça redonda, cabeça.
Dido de dita meia lua, idein.
Mesa de cabeceira, com tampo de mar-

more, Urna.
Dita de vinha,tico para escrever, duas ga-

vetas, chaves e pó: torneados, idem.
Dita de pinho de Riga para entra camas,

idem.
Dita ela.stica de tres taboaa, idem.
Dita, dita de 5 ditas, idem.
Meia comino l a,quatro gavetas, duas gran-

des e duas pequenas, iriam.
Eacrevaninha de vinhatico com estantes,

idem.
Etagère da vinhatico c-nn pedra marmore,

armario .• gaveta, um.
Guarda prata de vinhatico, dos maiores.

idem.
Guarda louça de dito, dos menores, idem.
Guarda casacas com porta de espelho, idem.
Guarda vestidos com porta de madorra,

idem.
Guarda comida com tela de arame, idem.
Cadeiras austríacas com assento de ma-

deira, (luzia.
Idem, iriam com assento de palhinha, idem.
Idem, rareia da balanço, urna.
Mobilia austriaca 17 peças, singela, idem.
Dita, dita 17 peças com encosto de palhi-

nha, idem.
Roupas brancas

Camisas de morim para homem, uma.
Idem d e algodão superior, idem, idem.
Idem de riscado, idem, idem, idem.
Calça da algodão superior, idem, idem.
Idem de (-Rutia com lista, idem, idem.
Camisas de força, idem.
Idem de algodão superior para mulher,

uma.
'dom do morim, idem, idem,
Cobertor encarnado de 1 qualidade,grande,

um.
Idem, idem, idem, pequeno. idem.
Idem, idem, de 2 , qualidade, grande,

ident.
Mem, idem, idem, pequeno, idem.
Idem. esauro inglez, idem.
Ceroula da algodão superior, idem.
Idem de cretanne, idem, idem.
Colcha de chita de 1" qualidade, grande,

idem.
Dita, idem, idem. pequena, idem.
Dita branca de algodão, grande, idem.
Dita, idem, Hem, p 'emana. idem.
Fronha do linho de 1 qualidade,grande,

idem.
Dita, idem, i dem, pequena, idem,
Dita de cretonne, idem, grande, idem.
Dita idem, idem, pequena, idem.
Girar lana pos de algodão superior, diversas

dimensõaa. duzia.
Noa de linho idem, idem.
Lançol de linho sup rio% grande, um.
Dito ; dem, idem, pequeno. um .
Dito de cretonne, idem,grande,idem.
Dito idem, idem, pequeno, idem.
Dita de algona, idpin, grande, idem.
Dito idem, idem, pequeno, idem.
Pannos de linho de cor para mesa, duzia.
Ditos idm. para pratos, idem.
Saias de algodão superior, urna.
Ditas de morim, id ou, Wegl•
Dita de chita, idem, Idem.

Saaco para roupa suja, idem.
Toalha de algadli para rosto, duzia.
Dita de linho, idem, idem.
Dita idem. felpudas, idem, idem.
Ditas grandes felpudas para banho, uma.
Ditas pequenas, idem, idem.
Ditas de linho adamascadas para mesa,

metro.
Dita de algodão, idem. idem.
Dita de cretonne trançado, idem, idem.
Rio de Janeiro, secretaria da Inspectoria

Geral de Sande dos Portos, 4 de janeiro de
1897.-0 secretario,Dr. J. Pereira Landivt (.

--
Etrigadza

O conselho adininistrativo reaeberá, no dia
8 do coerente, propostas para lavagens de
roupa das praças enfermas no hospital da
brigada.

Quartel Central, 5 de janeiro de 1817.—Ma-
jor Cruz Sobrinho, secretario da brigada. (.

• --
Ministerio da Marinha

De ordem do Sr. contra-alinira,nta chefe do
estado-maior general da Arma ria, faça publico
que durante 30 di is, a contar do hoje, fica
riberta na 2a secção deste quartel ganeral a
inscripção para o concurs ) a seis vagas de
citai gaies de 5a classe (o corpo d, saude da
Armada, devendo os candi d atos satisfazer a
todas as condições exigid is pelo reaulamento
annexa io decreta n. 683, do 23 de agosto de
1890, que são as seguintes:

I.° Ser doutar em mei t i dna por alguma das
faculdalas da Republica Federal dos Estados
Unidos do Brazil ou par alias legalmente ha-
bil' tad ) ;

2." Ser cidadão brazileiro e estar no goso
dos direitos civis e politicos ;

3. n Tar men, s de 30 muros de idade, o que
seri provado por certidão de idade ou do-
cumento authentico,que em juizo produz ris e
a subs itua;

4." Ser morigerado, o que será tannbein
competente e ilocumentalmente provado ;

5. Ter a necessairia ro!iustez para o servia()
naval, o que será julgado pela junta de
saude ad hoc nomeada,

As provas exhibidas cm concurso pelos
candidatos, versarão sobre clinica me qca,
clinica ciru agica, hygiene naval, geographia
medra, regulamentação quarentenaria o pa.-
thalogia exotica.

2' secção do Quartel nanara' da Marinha, 2
de janeiro da 1897. — Dr. Luiz Carneiro da
Rocha, inspec' )r de sande naval.	 (•

Escola, Navnl
De ordem do Sr. contra-almiran t e director,

devem comparecer, nesta esc da, imme liata-
mente, os Srs. griardasunarinha-alumnos e
aspirantes abaixo:declarados:

Guardas-marinha
Aristides Galvã,o Bueno.
Cyro Camara.
Fernando Ferreira da Silva.
Joaquim Anatocles da Silva Ferreira.

Aspirantes
Geraldo Candido Martins.
Arthur Duarte.
Leoli-gardo Heleodoro da Luz.
Thomaz de Aquino Freitas.
Oscar de Assis Pacheco.
Arnaldo Razando Toscano.
Mario do Amaral Gama,
Silvamo Gomes da Costa.
Admar Luiz Teixeira.
Pedro Felicio dos Santos Brandão.
Antonio da Motta Ferraz.
Antonio de Brito Sonza Gayoso.
Wenceslao Alves Jarle Malta.
Mara diria Alves de Souza.
Mario Espinola.
Man ael	 Bricio Guilhon.
Alfredo Henrique Mathiesen.
Joila Xntanio Pereira deAmorim Junior.
Henrique de santa Rita.
Arthur Frederico de Noronha.
João Antanlo Ferreira. %ama,
Raul de Miranda.
Roberto Ribeiro de Almeida.

Frederico Simão da Cunha.
Franklin
Itayinlindo Coriolano.
Raul Elysio Daltro.

•ar Ferreira de Carvalho.
Osmam Gutierrez Beltrão.
Frederico Garcia da Soledade.
Olto Bandeira Duarte.

Escola Naval. 6 de janeiro de 1837,—An-
tonio José da Costa Rodrigues, official e bi-
bliothecario.

--
Conselho F.eonomico do Arse-

nal de Marinha da capital.Federal.
CONCURRENCIA

Grupos ns. i c i3 (ferro e outros onetaes,bom-
!loas e artigos para ~chinas)

De ordem do Sr. contra-almirante inspector
deste arsenal, presidente do conselho eco-
nomia°, faço publico que, no dia 12 do cor-
rente, ás II horas da manhã, serão recebidas
e abertas nesta secretaria, onde para esse fim.
se devo reunir o citado conselho, propostas
para o fornecimento ria referido arsenal, du-
rante o exerc;cio de 1897, dos artigos con-
stantes dos grupos acima mencionados.

Os concurrentes devem satisfazer todas as
exigeneias do tit. VI, capitulo unico, art. 176,
do regulamento annaxo ao decreto n. 745, de
12 de setembro de 1890, a saber:

Art. 176. Sio deveres do proponente:
§ 1. 0 Encher com preços, por extenso e em

algarismos, a proposta impressa que lhes será
fornecid peto secretario do arsenal, a qual
datará o assignará para se apresentada ao
conselho economia°.

§ 2.° Entregar, pessaalmanta ou por seu le-
gitimo representante, directamen te ao con-
selho economia°, no logar, dia e hora annun-
ciados, não só as sumas propostas como as
amostras correapandantes.

§ 3.° Exhibir,no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respaativo centrado so-
cial, qrando não seja firma individual, os
documentos que provem ser negeciante ma-
triculado, haver pago o imposto de casa
commeroial relativo ao ultimo aemestre.

Esses documentos lhos serão restituidos an-
tes de proceder-se á leitura das respetivas
propostas.

§ 4.0 São dispensados da apresentação da
matricula na Junta Commercial as fabricas
e estabelecimentos industriaes da Republica,
terão estes e aquellas a preferencia sobre os.
outros ooneurrentes, em igualdada de con-
diçtfas e circumstancias devidamente pra .-
valas.

Ficam, outrosim, prevenidos de que ne-
nhuma proposta será tomada era conside-
ração sem que venha acompanhada. das re-
spectivas arnostra.s, e que os contractos cele-
brados com o arsenal servi alo tarnbem para
o supprirnento do Commissariado Geral da
Armada, sem alteração alguma de preços.
• Para mais esclarecimentos dirijam-se a
esta repartição.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 5 de janeiro
de 1897.-0 secretario, Eugenio C,andido da
Silveira Rodrigues.

Commissaria—(—lo Geral da
Armada

Dietas para o hospital de beribericos
Copacabana

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
commissariado geral da Armada, faço publico
que, em concurrencia a realisar-se no dia 11
do corrente, as 11 horas da manhã, o con-
selho economico receb-rá propostas para o
fornecimento á enfermaria do beriborrcos de
Copacaban 1, durante o vigente exercioio, dos
artigos saguin t es: pão, carne verde, b'saou-
tos nacionaes, bolachlnlias naoionaes, pão de
lot torrado, le • te e ovos.

Os pretendentes dav ma apresentar dire-
ctamente ao 431111 cilia economien não só as
suas propagais, acompanhadas dos documen-
tos co:I.Drobativos do serem negociantes ma-
triculados e haverem pago o imposto do casa
commercial relativo aa ultimo semestre,

(•
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como tambem as amostras dos artigos sobre
que versa a concurrencia.

Além disso sujeitar-se-hão á clausula da
entrega dos referidos artigos ser diariamente
feita, na propria enfermaria.

Commissa.riado Geral da Arma la, 2 do ja-
neiro de 1897. - Luiz, de Santa Caiharina
Baptista, secretario interino.	 (•

Alinisterio da Guerra
DIAS DE AUDIENCIA.

As audiencias do Sr. ministro terão legar,
nesta secretaria de Estado, ás sextas-feiras,
ao meio dia.

Secretaria do Estado dos Negocios
Guerra, 6 de janeirode 1897.- O director,
F. M. das Chagas.

--
Intendeneia do Guerra

MADEIRAS

O conselho de compras desta repartição re-
cebo propostas no (lia 12 do corrente mez, até
as 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
semestre corrente.

As pessoas que pretenderem contractar
sses fornecimentos, queiram procurar os
espectivos impressos na secretaria (lesta in-

+ endencia, onde deverão préviamente apre-
rentar suas habilitações, na fórina do regula-
mento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
zuras, e a.ssignada,s pelos proprios proponentes,
que deverão corwarecer ou fazer-se repre-
sentar competen Mmente na °camião da ses-
são e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas • fazer a declaração de se
sujeitarem á multa de 5 "A, caso se recusarem
a assignar o referido contracto.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1897.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

--
Directoria Geral dos Cor-

reios
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE CAI-

XAS POSTAES DE FERRO PARA COLLECTA

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que, no dia Ode janeiro proximo, a
1 hora da tarde, esta sub-directoria receberá
propostas devidamente sanadas e em cartas
fechadas e lacradas, para o fornecimento de
600 caixas postaes, de ferro, para conectas,
do systema mais aperfeiçoado e identicas ás
usadas pelos principaes Correios.

As propostas serão entregues em mãos do
sub-director, no dia e hora acima designados,
sendo em seguida abertas, lidas e rubricadas
em presença dos interessados.

O proponente Preferido dará fiador idoneo
para garantia da execução do contracto que
firmar e que se tornara solidario com o mesmo;
ou, caso assim o prefira, depositará a quantia.
que pelo Sr. Dr. director geral for arbitrada,
e que a titulo de caução, ficará depositada na
thesouraria até terminação do contracto.

Sub-Directoria dos Correios, capitai Fe-
deral, 14 de dezembro de 1898.-0 sub-di-
rector, Martinho de Freitas V. de Mello. (.

1rofoitu.ra do Districto
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

1 0 szcçÃo
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento (los inter-
essados, que Joaquim Igna,cio de Bittencourt
requereu titulo de aforamento dos terrenos
demarinhas á rua da Alegria os. 18, 20, 22,
24, 26 e 28 o os accrescidos correspondentes.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a esta pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação se
attenderá, resolvendo-se como for de direito.

P secção da Directoria do Patrimonio, 21 de
dezembro de 1893.-0 chefe Leal da C.,,zha ('

Directoria Geral do T.I.vgi
e A.ssistencia Publica

Do conformidade com a resolução do Sr.
Dr. prefeito, de 3 do corrente, e do ordem
do Sr. Dr. director geral de Itygiene e as-
sistencia publica, fica prorocado por quatro
mezes, a contar desta data, o prazo para a
concurrencia do sarviça de conservação das
carnes do „fado abatido no Matadouro de
Santa Cruz, por meio de camaras de refri-
geraçio, de que trata o edital dosta dire-
ctoria, de 9 de outubro ultimo, publicada no
Djarjo Official o nos jornaes de maior cir-
culação resta capital.

As propostas serão abertas no dia 5 de
março proximo futuro, ao meio-dia, na pre-
sença dos interessados ou de seus legitimes
representantes.

secretaria da Directoria de Ilygiene e As-
sistencia Publica, 5 de novembro de 1806.-
O secretario, Dr. Frederico Fede.

Fisealisação dos Inflam-
/Haveis

3 ninarem

De ordem do cidadão Dr. prefeito, aviso
aos Srs. proarietarios de fabricas de fogos
artificiaes, estabelecidas nos districtos do Es-
pirito Santo, Engenho Velho, Engenho Novo,
Inhaúma, ilhas do Governador o Paquetá,
que, para a renovação do suas licenças, no
corrente exercicio, devem requerel-as á Pre-
feitura, para que as suas petições passem
pelos mesmos transites dos que iniciam ne-
gocio. profissão ou industria.

Capital Federal. 6 de janeiro de 1807.-
O fiscal, Joaquim Henrique de castro.	 (*

EDITAEs

De notificação a diversos accionistas da Com-
panhia de Seguros (‘ Á Providente» para, no
prazo de um me.: a contar desta publicação,
satilazerem as suas entradas de capital em
atraso, sob pena de serem as acções vendidas
em leilão por sua conta, e na falta de com-
prador reverterem em propriedade d mesma
companhia

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da. Ca-
mara Comrnercial do Tribunal Civil o Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital
de notificação virem que, por parte da Com-
panhia do Seguros « A Providente» foi apre-
sentado ao presidente desta camara, que a
mim distribuiu, a petição do teor seguinte

Sr. presidente da Catnara Commercial.
Diz a Companhia de Seguros « A Providente»
estabelecida no largo da Carioca n. 20, 1° an-
dar, que, tendo suas acções do valor no-
minal de 20$ cada uma, sótnente a pri-
meira entrada de 10 "1„ ou 20$, fez aos ac-
cionistas convite para fazere n a20 e 3' en-
trada. ; eis, porém, que não acudiram os con-
stantes da lista junta, que faz	 eparte int-
grante da presente petição e cuja responsa-
bilidade monta á sormna total de 43:800:.
sendo o caso do art. 33 do reg. n. 43-1, de
1891, requer a suplicante ao meritissimo
juiz a quem for esta distribuida se digne
mandar lavrar edital, que será publicado 10
vezes durante um mez nos jornaes de maior
circulação desta capital, notificando aos no-
meados accionistas para dentro deste prazo
realisarern as referidas entradas na séde
requerente, sob pena de por sua conta e
risca serem as acções vendidas em leilão e
na falta de licitantes, do mala das acções e
das entradas feitas, que serão apropriadas
pela supplicante, que espora deferimento.
Rio, 5 do dezembro de 1896.-J. P. da Graça
Aranha. Estavam devidamente inutilisadas
(luas estampilhas no valor f t () duzentos e vinte
réis. Despacho : Ao Sr. Dr. Barreto Dantas.
Rio, 7 de dezembro de l9(3.-Pitanga. Sobro
o que proferi o seguinte daspacho : D. A.
Sim. Rio. 9 de demenbro de 1896. -Ttarreto
Danta. Distribuição: D. A. Domingues, em 9
de dezembro de 1898.-0 distribuidor, J. ron-
ceiç,ão. Dos documentos que acoinpanharam a

o actrna, transcripta. faz parto a rglação
do teor seguinte: Lista dos Srs. accionistas
Companhia Brazileira de . Seguros-A Provi-
dente-em atrazo de prestações devidas pilas
acções subscriptas. D. Eponina Gaivão, 300
acções, 2, entrada, 6:000$, 3" entrada, 6:000$,
Arthur Botailcar. 200 acções, 2 , entrada,
4:000$, 3, entrada, 4:000$; José Joaquim
Miranda Horta, 150 acções, 2' entrada, 3:000$,
31 entrada, 3:000$ ; Argerniro Gaivão, 150
acções, 2 , entrada, 3:00a$, 3 entrada,3:000$;
Adreley Jacobs, 50 acções, 2-entrada, 1:000$,
3' entrada, 1:000$; FrancisCo de Macedo, 45
acções, 2, entrada, 900$, 3' entrada, 930$;
commendador 1rthur Ferre i ra Torres, 25 ac-
ções, 2, entrada, 500$, 3 entrada, 500$; João
Nepornuceno Pereira Lisboa, 20 acções, 2" en-
trada, 400$, 3' entrada, 400$; Dr. Manoel
Antonio Moraes Re go. 10 acções, 2" entrada,
21,0$, 3' entrada, 200$; coronel José F.-aniclin
de Alencar Lima, 10 acções, 2' entrada, 200$,
3' entrada, 200$; Autor io Carlos Soares, 10
acções, 2' entrada, 200$, 3' entrada, 200$;
Euzebio Carlos Abrantes dos Santos, 10
acções, 2" entrada, 200$, 3' entrada, 200$;
Luiz José dos Santos Dias, 10 acções, 2' en-
trada, 200$,3' entrada, 200$; Benedicto Ayres
Gama Bastos, cinco acções, 2" entrada, 100$,
3" entrada, 100$! João Fernandes Barres,
100 acções, 2' entrada, 2:000$, 3 , entrada,
2:000$000. Rio de Janeiro, 28 de novembro
de 1896, -Pedro Augusto Tavares Junior, pre-
sidente, Estava legalmente saltada. Pelo que
mandei passar o presente edital do notifica-
ção aos accionistas da companhia do seguros
«A Providente», constantes da relação acima
transcripta para que, dentro do prreo de uru
mez, que correrá da presente publicação, sa-
tisfaçam á dita companhia as entradas de
capital, que se achanem atrazo, correspon-
dente às suas acções, visto não o terem feito,
apezar de convocados para isso pela mesma
companhia., sob pana de lançamento e serem
as suas acções vendidas era leilão por conta
dos mesmos accionistas, e, caso não encon-
trem comprador, proceder-se-ha como dispõe
o art. 31 do decreto n. 434, tudo de confor-
midade com a petição neste transcripta. Para
cinstar passou-se este e mais tres de igual
teor,que serão publicados e affixa.dos na fórma
da lei, de cuja atlixação o porteiro dos audi-
torios lavrará a competente certidão para ser
junta aos respectivos autos. Rio, 18 de de-
zembro de 1896. E eu, Antonio Lopes Domin-
gues, escrivão, o subscrevi.---Mancel Barreto
Dantas.
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